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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO – SRP N.º 008/2024


O MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE/RO, ATRAVÉS DO PREGOEIRO NOMEADO PELO DECRETO Nº 5.503/2023 e 5.504/2023, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE REALIZARÁ LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR ITEM, VISANDO A FORMALIZAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES (PENSO) PARA ATENDER A DEMANDA DA UNIDADE HOSPITALAR E REDE BÁSICA DE SAÚDE, DESTE MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE-RO, POR UM PERÍODO DE 12 MESES, COM FUNDAMENTO LEGAL NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 01 DE ABRIL DE 2021, LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06, DECRETO Nº 5.306/2022 DE 14 DE OUTUBRO DE 2022 E ALTERAÇÕES, BEM COMO COM BASE NAS CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeira, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe responsável pela equipe de elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável pela adjudicação e propor a homologação.
	ÓRGÃOS INTERESSADOS:
	COORDENADORIA DE COMPRAS PUBLICAS

	DATA E HORA DE INÍCIO DO CADASTRO 
DAS PROPOSTAS:
	31/01/2024 às 08:00 horas

	DATA E HORA FINAL DAS
PROPOSTAS:
	19/02/2024 às 08:31 horas
(Art. 55, I, 'a' da Lei Federal nº 14.133/2021)

	DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS – SESSÃO
PÚBLICA:
	
19/02/2024 às 08:00 horas

	LOCAL:
	www.portaldecompraspublicas.com.br

	MODO DE DISPUTA:
	ABERTO


1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a FORMAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES (PENSO) PARA ATENDER A DEMANDA DA UNIDADE HOSPITALAR E REDE BÁSICA DE SAÚDE, DESTE MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE-RO, POR UM PERÍODO DE 12 MESES, conforme condições, justificativa, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência anexo I e na proposta anexo II ao Edital.
1.2. O critério de julgamento adotado será o Menor preço UNITÁRIO por item, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União deste exercício de 2024.




10.302.0009.3070 - MEDIA E ALTA COPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR
10.301.0008.3060 - ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE
10 302 0009 3071 - DESPESAS COM CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL - CAPS

3. DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

4. DO CREDENCIAMENTO 
4.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor de um cadastro prévio, adquirindo login e senhas pessoais (intransferíveis), obtidas junto a Confederação Nacional dos Municípios pelo web-site: www.portaldecompraspublicas.com.br.
4.2. As empresas licitantes deverão credenciar representantes, mediante a apresentação de procuração por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no Sistema de Licitações de Pregão Eletrônico. Sendo sócio-proprietário ou dirigente da empresa proponente, deverá apresentar cópia do respectivo estatuto ou contrato social, no qual estejam expressos poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;
4.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à Prefeitura Municipal de Espigão do Oeste-RO., e ao Portal da CNM – Confederação Nacional dos Municípios, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. O credenciamento junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal do licitante e de seu representante legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico; 
4.4.  O login e a senha poderão ser utilizados em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado, por iniciativa desta Prefeitura Municipal de Espigão do Oeste-RO e Portal www.portaldecompraspublicas.com.br. devidamente justificada, ou em virtude de sua inabilitação. Os fornecedores credenciados interessados em participar do pregão eletrônico, deverão enviar suas propostas de preços, utilizando, para tanto, exclusivamente, o sistema eletrônico, sendo consideradas inválidas as propostas apresentadas por quaisquer outros meios; 
4.5.  A empresa licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances;
4.6. Caberá à empresa licitante acompanhar todas as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;

5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO
5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS.

5.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n.º 123, de 2006. 

5.3. O licitante enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, que atende aos requisitos do art. 3º da LC nº 123/2006 e LC 147/2014 e  alterações, para fazer jus aos benefícios previstos na lei. 
5.4. Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler atentamente o Edital e seus anexos. Estando a conformidade dos itens ofertados compatíveis com as especificações do ANEXO II (MODELO DE CARTA PROPOSTA).

5.5. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS:

5.5.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação  vigente;

5.5.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

5.5.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

5.5.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º, § 1º, da Lei nº 14.133, de 2021;

5.5.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação;

5.6. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

5.6.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

5.6.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a ssinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;

5.6.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.

5.6.1.3. As microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente gozam   de prioridade de contratação, nos termos do § 3º do art. 48 da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, benefício que se estabelece em face das peculiaridades locais e regionais, com vistas a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional.

5.6.1.3.1. Entende-se por empresas sediadas localmente aquelas que estejam localizadas em Espigão do Oeste/RO, e empresas regionais aquelas situadas nos limites geográficos dos municípios de Espigão do Oeste, Cacoal, Alta Floresta do Oeste, Alto Alegre dos Parecis, Castanheiras, Ministro Andreazza, Novo horizonte do Oeste, Rolim de Moura e Santa Luzia do Oeste.

5.6.2. Que conhece todas as regras do edital, bem como todos os requisitos de habilitação, e que a proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório;

5.6.3. Que nos valores propostos estão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços.

5.6.4. Que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

5.6.5. Que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, conforme art. 63, inciso I, da Lei 14.133/2021.

5.6.6. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

5.6.7. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

5.6.8. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; e

5.6.9. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, Lei 14.133/2021.

5.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
6.1. O envio da proposta e dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerão por meio de chave de acesso e senha.

6.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

6.3. Os documentos de habilitação exigidos no edital serão encaminhados apenas pelo licitante vencedor, nos termos do art. 63, inciso II da Lei n.º 14.133/2021.

5.3.1. O licitante vencedor deverá enviar os documentos de habilitação no prazo de máximo de 2 (duas) horas, após a solicitação do pregoeiro, sob pena de desclassificação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

6.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

6.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

6.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta inserida no sistema;

6.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

6.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances e o envio dos documentos respectivamente.

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.
7.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS:

7.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional

7.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

7.1.3. Ao apresentar sua proposta e ao formular lances, o licitante concorda especificamente com as seguintes condições: Razão social, CNPJ/MF, endereço completo, CEP, e-mail e telefone do licitante, bem como conta - corrente, nome e número da agencia bancária pela qual ocorrerá o crédito dos pagamentos a serem efetuados pelo Município de Espigão do Oeste-RO, na hipótese de sagrar-se vencedora desta licitação

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a contratada.

7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços.

7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) dias, a contar da data de sua apresentação.

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

8.2. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que:

a) contiverem vícios insanáveis;

b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;

c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação;

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável.

8.2.1.1. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à proposta mais bem classificada.
8.2.1.2. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
8.2.1.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento  em tempo real por todos os participantes.
8.2.1.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances.

8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

8.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste edital.

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão  e as regras estabelecidas no Edital.

8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao  último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

8.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 100, no tempo mínimo de 1 (um) segundo.

8.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos   e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

8.10. Pode ser adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO ou FECHADO”.

MODOS DE DISPUTA:

1 - MODO DE DISPUTA ABERTO

I. No modo de disputa aberto a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

a. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.

b. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente.

c. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço disposto.

2 - MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO

II. No modo de disputa aberto e fechado a etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de quinze minutos.

a. Encerrado o prazo previsto, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será   automaticamente encerrada.

b. Encerrado o prazo aleatório, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.

c. Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o item anterior, os autores dos  melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo.

d. Encerrados os prazos estabelecidos nos “a” e “c”, o sistema ordenará os lances em ordem crescente de vantajosidade.

e. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos “a” e “c”, haverá o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no item “d”.

f. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos termos do disposto no item “e”.

8.11. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser  desconsiderados pelo pregoeiro.
8.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e  registrado primeiro.
8.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
8.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
8.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes do certame, publicada no Portal de Compras Públicas, http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
8.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
8.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto Municipal xxx de 17 de janeiro de 2022.
8.18. Havendo proposta ou lances, conforme o caso, de microempresas ou empresa de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, com intervalo de até 10% (dez por cento) superiores à licitante melhor classificada no certame, serão essas consideradas empatadas, com direito de preferência pela ordem de classificação, nos termos § 3º, do Art. 48, da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, para oferecer proposta.
8.19. O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor oferta da fase de lances não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.
8.20. Não havendo microempresas ou empresa de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
8.21. A melhor classificada nos termos do item 8.22 ou do 8.23, quando não havendo microempresas ou empresa de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
8.22. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, as propostas serão reclassificadas para verificação do enquadramento, quando não havendo microempresas ou empresa de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
8.23. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
8.24. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.
8.25. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
8.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60, da Lei n.º 14.133, de 2021, na seguinte ordem:

1) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;

2) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

3) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

4) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.

8.27. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

1) empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

2) empresas brasileiras;

3) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

4) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

8.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.
8.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeira deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.
8.30. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
8.31.  O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
8.32.  Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.

9.1.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

9.2. A Administração poderá realizar diligências, de ofício ou por provocação de interessado, para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no inciso  IV do caput do art. 59 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
9.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

9.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso  prévio no sistema com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata;

9.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

9.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

9.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

9.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade.

9.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

9.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente,  poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.8.2.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

9.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

9.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

10. HABILITAÇÃO.

10.1. O licitante vencedor deverá enviar os documentos de habilitação no prazo de máximo de 2 (duas) horas, após a solicitação do pregoeiro, sob pena de desclassificação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

10.1.1. Para todos os efeitos o não envio da documentação de habilitação no prazo mencionado no item 9.1 será motivo para desclassificação da empresa.

10.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

10.3. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO VERIFICARÁ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS:

10.3.1. Possuir Cadastro do Portal de Compras Públicas;

10.3.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de  Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/);

10.3.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

10.3.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0

10.3.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

10.3.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

10.3.5.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento  similares, dentre outros.

10.3.5.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

10.3.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de   condição de participação.

10.3.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

10.4. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à  qualificação econômico-financeira e habilitação técnica.

10.4.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

10.4.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019.
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10.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à  confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

10.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

10.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

10.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

10.8.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

10.9. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir (10.8 ao 10.22), para fins de habilitação:

10.10. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

10.10.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

10.10.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

10.10.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

10.10.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

10.10.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

10.10.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

10.10.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

10.10.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva;

10.11. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

10.11.1. A regularidade fiscal deverá ser verificada pelo Pregoeiro, e será comprovada pelos seguintes documentos:

10.11.1.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

10.11.1.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

10.11.1.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

10.11.1.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

10.11.1.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa junto aos Estado em que o licitante é domiciliado.

10.11.1.6. Prova de contribuinte municipal/Alvará de funcionamento.

10.11.2. Caso o Pregoeiro não consiga emitir alguma das comprovações deverá comunicar a licitante para que este envie a comprovação no prazo de 2 (duas) horas. O documento faltante enviado pelo licitante deverá ter o seu conteúdo validado pelo Pregoeiro.

10.12. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.

10.12.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 11.101, de 09 de fevereiro de 2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

10.12.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, admitido ainda o Balanço Patrimonial - BP elabora via Sistema Público de escrituração digital – SPED, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

10.12.2.1. A licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte optante pelo simples nacional poderá substituir o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis pelo Extrato do Simples Nacional do mês de apuração antecessor ao mês anterior da data de abertura do certame (mês de abertura do certame – 2 meses);

10.12.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, o balanço patrimonial e os demonstrativos contábeis serão substituídos pelo balanço de abertura;

10.12.2.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

10.12.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada apresentação de declaração, emitida por contador devidamente habilitado, devendo acostadas a Certidão de Regularidade Profissional na declaração, de que a empresa obtém de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 ( um) resultantes da aplicação das fórmulas:

	LG =
	  Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo	

	
	Passivo Circulante + Passivo Não Circulante



	SG =   	
	_           Ativo Total	

	
	Passivo Circulante + Passivo Não Circulante



	
	         Ativo Circulante	

	LC =
	Passivo Circulante



10.12.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

· O Balanço Patrimonial deverá possuir:
· Índices Contábeis e respectivo Termo de Abertura e Termo de Encerramento do mesmo;
· Assinatura do Contador e do titular ou representante legal da Entidade no BP e DRE (podem ser assinados digitalmente),
· Prova de registro na Junta Comercial ou Cartório (Carimbo, etiqueta, chancela da Junta Comercial ou código de registro);
· Certidão de Regularidade Profissional do contabilista no Balanço Patrimonial para comprovar que o Contador é habilitado na data de elaboração do BP;

10.13.QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

10.13.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatíveis e características, com o objeto desta licitação, consistente na apresentação de 01 (um) ou mais, atestados ou declarações de capacidade técnica, fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprove (m) o fornecimento com qualidade, conforme objeto deste pregão; 

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 (duas) horas a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

11.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

11.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.

11.1.3. Enviar a proposta final em arquivo editável (necessariamente nas extensões doc, docx, xls ou xlsx), para o e-mail: pregaoespigao@hotmail.com.

11.2. Os descontos ofertados nos lances verbais deverão ser lineares - relação a proposta original - a todos os itens do lote, sendo passível a variável de até 0,5 % (meio por cento) entre os valores dos itens para adequação das propostas.

11.3. No mesmo prazo do item 10.1, o licitante deverá realizar o ajuste da proposta no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sob pena de desclassificação. Havendo dúvidas sobre o ajuste as licitantes deverão entrar em contato com o suporte da plataforma.

11.4. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

11.4.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

11.5. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso.

11.5.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

11.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

11.7. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

11.8. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

12. DOS RECURSOS
12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer em campo próprio do sistema.

12.1.1. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a preclusão desse direito.

12.1.2. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

12.2. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

12.3. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital.

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
13.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a fase do procedimento licitatório.

13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o procedimento licitatório.

15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
15.1. A garantia consiste na entrega dos produtos e/ou prestação dos serviços pela empresa, de todas as obrigações previstas na Lei Federal nº 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor) - e alterações subsequentes.

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de até 05 (CINCO) dias uteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

16.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 05 (CINCO) dias uteis, a contar da data de seu recebimento.

16.3. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

16.4. A recusa do adjudicatário em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido no edital, permitirá a convocação dos licitantes que aceitarem fornecer os bens, executar as obras ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, seguindo a ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas em lei e no edital da licitação.

16.5. A recusa injustificada, ou cuja justificativa não seja aceita pelo órgão gerenciador, implicará na instauração de procedimento administrativo autônomo para, após garantidos o contraditório e a ampla defesa, eventual aplicação de penalidades administrativas.

16.6. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar assinar a ata de registro de preços nos termos do item 16.5 deste edital, a Administração Pública poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da ata nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados, nos termos do instrumento convocatório.

16.7. Os preços registrados poderão ser atualizados em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução tal como pactuado, nos termos do disposto na norma contida no inciso VI do art. 82 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE
17.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de  Contrato conforme do Termo de referencia anexo I do Edital.

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

17.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (CINCO) dias, a contar da data de seu recebimento.

17.2.2. É permitida a identificação e assinatura digital por pessoa física ou jurídica em meio eletrônico, mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).

17.2.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração

17.3. No caso de substituição do contrato por Nota de Empenho, o aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:

17.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições do art. 95 da Lei n.º 14.133, de 2021;

17.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

17.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no art, 137, nas formas prevista em seu art. 138, tendo os seus efeitos, quando unilateral, estipulados no art. 139, todos  da Lei 14.133, de 2021.

17.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do mesmo e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.

17.5. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

17.5.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

17.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

17.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor.

17.8. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

17.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante, quando for o caso.

17.10. A regra do item anterior não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma do item 15.8.

17.11. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

17.12. Fica estabelecido o uso do e-mail pregaoespigao@hotmail.com como meio de comunicação oficial entre as partes após homologação do resultado, presumindo-se recebidos os e-mails após 2 (dois) dias úteis de seu encaminhamento.

17.13. Fica obrigado o vencedor do certame, após publicação do resultado, a realizar o pré-cadastro com o gov.br no sistema do DigProc, para fins de credenciamento (https://eproc.espigaodooeste.ro.gov.br/eproc/).

18. DO REAJUSTAMENTO E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO
18.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a partir da data do orçamento estimado.

18.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite do orçamento estimado, pela variação do IGP-M (Índice Geral de Preços do Mercado), tomando-se por base a data da apresentação da proposta.

18.3. A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores referentes a eventos físicos realizados a partir do 1° (primeiro) dia imediatamente subsequente ao término do 12º (décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado/Ata Registro de Preços desde a data da apresentação da proposta e de acordo com a vigência do contado/Ata Registro de Preços.

18.4. Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, sem reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato.

18.5. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso II, Alínea d, da Lei 14.133/2021, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.

18.6. O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o levantamento adequado das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de guardar a justa remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido.

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO
19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de  Referência anexo I do Edital.

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA EXCUÇÃO DO OBJETO 

20.1. São obrigações da Contratada, além das que estão previstas no item 8 do Termo de Referência anexo I.

20.1.1. Cumprir fielmente todas as condições estipuladas no contrato, de forma que os objetos sejam entregues pontualmente e sejam mantidos com esmero e perfeição, sob a sua inteira responsabilidade;

20.1.2. Disponibilizar um número de telefone, móvel ou fixo, para as chamadas de atendimento geral;

20.1.3. Fornecer a Contratante, toda e qualquer informação que lhe seja solicitado sobre o objeto da contratação, bem como, facilitar-lhe a fiscalização da entrega do objeto;

20.1.4. A empresa deverá manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação (INSS, FGTS, tributos Estaduais, Municipais e outras solicitadas) e qualificação exigida na licitação, de acordo com o art. 68, da Lei 14.133/2021;

20.1.5. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem na aquisição do objeto desta licitação, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado, de acordo com o art. 125 da Lei 14.133/2021.

20.2 DA EXECUÇÃO DO OBJETO

20.2.1. LOCAL DE ENTREGA: SEMSAU - NO PRÉDIO SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, localizado na Rua Rio Grande do Sul, º 2705 - B. CENTRO, Espigão Do Oeste -RO, fone (69)3481-1440 ramal 1001, de SEGUNDA-FEIRA A SEXTA-FEIRA, NO HORÁRIO DAS 07H30MIN ÀS 13H00MIN, em dias úteis. (entende-se como dia útil de segunda-feira a sexta-feira, exceto nos feriados).

20.2,2. PRAZO DE ENTREGA: O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados do recebimento ordem de serviço/entrega, nota de empenho ou documento equivalente. 

21. DO PAGAMENTO
21.1. O pagamento será proveniente dos recursos da Secretaria serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados da data da apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante crédito em conta corrente em nome da Contratada.
21.2. O pagamento será efetuado somente após as Notas Fiscais/Faturas serem conferidas, aceitas e atestadas pelo gestor, obrigando-se a empresa a manter sua regularidade fiscal, trabalhista e demais licenças exigidas na licitação.
21.3. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver de acordo com as especificações exigidas.
21.4. Deverão ser apresentadas no ato da entrega do serviço, as Notas Fiscais/Faturas, emitidas em 02 vias, conforme segue abaixo:
	Prefeitura do Município de Espigão do Oeste-RO, CNPJ Nº: 04.695.284/0001-39
Endereço: Rua Rio Grande do Sul, 2800, bairro Vista alegre, Espigão do Oeste, CEP-76.974-000


21.4. No corpo da Nota Fiscal/Fatura deverá conter:
21.5.1.     A descrição do material/serviço, que deve ser compatível com a presente na Nota de Empenho correspondente.
21.5.2.     ITEM e validade dos itens, serviço.
21.5.3.     Valor unitário do item/serviço de acordo com a nota de empenho.
21.5.4.     Identificação de Número do Processo e identificação da Nota de empenho.
21.5.5.     Identificação do Banco (código), da Agência Bancária, do Número da Conta Bancária, para fins de pagamento, o qual deverá ser efetuado no prazo de imediato após a entrega total do objeto de acordo com a nota de empenho, bem com, das correções fiscais e contábeis, se for o caso.
21.6. Acompanhado da(s) Nota(s)/Fatura(s) obrigatoriamente deverá seguir em anexo cópia da Nota de Empenho.
21.7. No caso da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) apresentarem erros ou dúvidas quanto à exatidão ou documentação, a CONTRATANTE se reservará o direito de pagar apenas a parcela não controvertida no prazo fixado para pagamento, ressalvado o direito da futura CONTRATADA de representar cobrança, as partes controvertidas com as devidas justificativas, nestes casos, a CONTRATANTE, terão o prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a partir do recebimento efetuar análise e posterior liquidação/pagamento.
21.8. Para fazer jus ao pagamento, a contratada deverá apresentar com a Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, e a comprovação de sua situação regular perante a Fazenda Federal, a Seguridade Social e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), bem como quitação de impostos e taxas que porventura incidam sobre a aquisição.
21.9. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na nota fiscal, serão os mesmos devolvidos a contratada para as correções necessárias, não respondendo a Prefeitura Municipal de Espigão do Oeste-RO por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação do pagamento.
21.10.      A Prefeitura Municipal de Espigão do Oeste-RO não efetua pagamento antecipado, não sendo considerados os itens das propostas que assim se apresentarem.
21.11.      Pelo inadimplemento pela Contratante de fatura entregue a administração e não paga no prazo superior a 30 (trinta) dias, contado do recebimento da Nota fiscal, será devida atualização monetária de acordo com índices oficiais aplicados à espécie e vigente à época da ocorrência do fato, conforme o disposto nas Lei Federal nº 8.880/1994 e Lei Federal º 9.069/1995.
21.12. Serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados utilizando-se as alíquotas previstas para o fornecimento objeto do Contrato, conforme as disposições contidas no Artigo 2º A da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil IN RFB n° 1.234, de 2012, incluído pela Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil IN RFB nº. 2145, de 26 de junho de 2023, e no decreto nº. 5707, de 21 de agosto de 2023, assim como Lei Municipal 2.024/2017 que dispõe sobre (ISSQN).
21.13. Diante da taxa zero ou negativa não há retenção tributário na fonte da Contratada, a qual emitirá em seu CNPJ uma Fatura que conterá a descrição dos credenciados e das operações realizadas no período (nome, CNPJ, valor bruto, valor líquido) dados que devem estar compatível com as Notas dos credenciados para confronto de informações. Nesse caso, contudo, há retenção ao que tange as operações realizadas pelas credenciadas com base no valor total de cada Nota Fiscal apresentada, Retenção na Fonte de Imposto de Renda (IR) e Imposto sobre serviços de qualquer natureza (ISSQN) se o estabelecimento prestador estiver sediado no município de Espigão do Oeste-RO.


21.14. Por outro lado, havendo cobrança de taxa de agenciamento a CONTRATADA deve emitir Nota Fiscal com o valor da taxa cobrada por aquela intermediação, e as Notas Fiscais dos prestadores ou dos fornecedores de bens devem ser entregues também contra o tomador do        serviço ou seja, havendo comissão ou taxa cobrada pela empresa intermediária, ocorrerá a retenção tributária em nome desta. Entretanto, em relação ao serviço prestado ou bem fornecido, a retenção do Imposto se dará em nome daquele que efetivamente prestou o serviço ou forneceu o bem.
21.15. Caso a CONTRATADA e CREDENCIADA que realizou a operação do mês sejam optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, a CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor.
21.16.  Desse modo, para fins de liquidação e pagamento, deve acompanhar a fatura e Notas Fiscais toda a documentação necessária à comprovação de que o contratado se mantém regular em todas as condições previstas para habilitação no certame, como as certidões de regularidade fiscal e trabalhista da CONTRATADA.
22.17.    A CONTRATANTE após a liquidação e o pagamento encaminhará a CONTRATADA, empresa intermediadora de serviços, cópia do DAM Documento de Arrecadação Municipal, ou qualquer outro documento que comprove que as retenções foram efetuadas em nome das CREDENCIADAS, empresas fornecedoras de bens ou prestadoras de serviços, bem como sobre o respectivo serviço de intermediação, se devido.
23.18. Os valores pagos em atraso, somente serão corrigidos, caso derivar de culpa exclusiva da  os quais serão corrigidos monetariamente, tendo como base o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo–IPCA, medido pelo IBGE, calculadas sobre o total do débito em atraso, desde o vencimento até a data do efetivo pagamento.

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

22.1. Ressalvados os motivos de força maior ou caso fortuito, que deverão ser devidamente comprovados pela Contratada, o Contratante sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/21, aplicará as seguintes penalidades: 

22.1. Advertência;

22.2. Multa:

22.2.1. Multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato não executado, por dia de atraso que venha a ocorrer na execução deste com relação aos prazos estabelecidos no Termo de Referência;
22.2.2. Multa compensatória de 10% até 30% sobre o valor total do contrato, independentemente de ter ocorrido inexecução total ou parcial, no caso de descumprimento de suas obrigações, hipótese que permitirá, ainda, a rescisão do Contrato com a aplicação de outras penalidades correspondentes.

22.2.3. Impedimento em participar de licitação e contratar com Administração Municipal, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

22.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

22.2.4.1. Declarar-se-á inidôneo o ADJUDICATÁRIO que for responsável pela prática de algumas das infrações previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei nº 14.133, sendo elas:

22.2.4.1.1. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

22.2.4.1.2. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

22.2.4.1.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

22.2.4.1.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

22.2.4.1.5. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

22.2.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

22.2.6. As empresas punidas com impedimento em participar de licitação com o Município de Espigão do Oeste-RO ou que sejam declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública serão incluídas no CAGEFIMP.

22.2.7. As penalidades previstas nesta cláusula poderão ser aplicadas cumulativamente.

23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
23.1. Qualquer pessoa poderá para impugnar edital de licitação por irregularidade ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame. 

23.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema www.portaldecompraspublicas.com.br.

23.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento vincularão os participantes e a administração, e deverá ser divulgada PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

23.4. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
23.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

23.6. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela proponente.

23.7. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

24. DASDISPOSIÇÕES GERAIS
24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

24.2. Como condição de validade e eficácia, todos os atos devem ser realizados de forma eletrônica diretamente no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, conforme art. 17, § 4º da Lei 14.133, de 2021.

24.3. Todos as comunicações serão formalizadas através do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS.

24.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

24.5. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasilia.

24.6. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

24.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

24.8. Verificada qualquer irregularidade a Autoridade Superior determinará o retorno dos autos para o devido saneamento.

24.9. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

24.10. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

24.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.


24.12. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.


24.13. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos  documentos apresentados em qualquer fase da licitação.


24.13.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.


24.14. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.


24.15. A Autoridade Superior do MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE/RO, poderá revogar este Pregão por razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório.

24.15.1. A anulação do pregão induz à do contrato.

24.15.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

24.16. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.

24.16.1. Conforme entendimento do Plenário do Tribunal de Contas da União, exarado no Acórdão n. 1211/2021-Plenário, não é considerado documento novo, comprobatório de condição atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais comprovantes de habilitação e/ou da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pelo Pregoeiro.

24.17. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br, e também poderão retirado na Sala de Licitações do MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE/RO, localizada à Rua Rio Grande do Sul, nº 2800, Bairro Vista Alegre, no horário das 7h00min às 13h00min, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

24.18. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;
ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;
ANEXO III - ENQUADRAMENTO EM MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (LEI COM. Nº 123/06); CUMPRIMENTO PLENO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO (inc. I do art. 63 da Lei nº 14.133/2021); NÃO EMPREGA MENOR (inc. VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021); DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DE HABILITAÇÃO; CUMPRIMENTO DE RESERVA DE CARGOS (inc. IV do art. 63 da Lei nº 14.133/2021);
ANEXO IV – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.




ESPIGÃO DO OESTE/RO, em 29 de Janeiro de 2024.




	Elaine Batista dos Santos 
Coordenador Geral de Compras Públicas 
Decreto nº 5234


























	Daiane Ramos Borges 
Pregoeira
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA


TERMO DE REFERÊNCIA Nº 4/SEMSAU-EXECUÇÃO/2024
 
1. DEFINIÇÃO DO OBJETO.
Aquisição de materiais hospitalares (penso) para atender a demanda da Unidade hospitalar e Rede básica de saúde, deste município de Espigão do Oeste-RO. A aquisição será através de procedimento licitatório, modalidade pregão eletrônico, para futura formação de ata de registro de preço, com validade para 12 meses.
 
 1.1. ESPECIFICAÇÃO E QUANTITATIVO DO OBJETO
O quantitativo a ser adquirido é para suprir a demanda de materiais hospitalares (penso) da Unidade hospitalar e rede básica, deste município de Espigão do Oeste-RO de acordo com as solicitações de N° 00002/24, 00016/24, 00017/24 e 00018/24.
 
1.1.1. Solicitação 00002/24
	Item
	Produto
	Descrição
	Qtde
	Und. Med.

	1
	015.004.002
	AGULHA HIPODERMICA DESC. 13X4,5 C/ 100 UN.
	300,00
	CX

	2
	015.004.004
	AGULHA HIPODERMICA DESC. 25X7 C/ 100 UN
	400,00
	CX

	3
	015.004.005
	AGULHA HIPODERMICA DESC. 25X8 C/ 100 UN
	300,00
	CX

	4
	015.004.006
	AGULHA HIPODERMICA DESC. 40X12 C/ 100 UN
	200,00
	CX

	5
	015.004.611
	AGULHA P/ SUTURA TIPO GR-11 1/2 CIRCULO CORT. 0.8 X 32, ENV. 12 UN.
	50,00
	EV

	6
	015.004.855
	AGULHA P/SUTURA TIPO GR-12 1/2 CIRCULO CORT. 0.7 X 28
	50,00
	DZ

	7
	015.004.856
	AGULHA P/SUTURA TIPO GR-13 1/2 CIRCULO CORT. 0.7 X 25
	50,00
	DZ

	8
	015.008.016
	AGULHA RAQUIDIANA DESC. 25G X 3,5" COM 25 UND
	25,00
	CX

	9
	015.004.575
	AGULHA RAQUIDIANA DESCARTAVEL 22G X 3" CX C/ 25 UNI.
	25,00
	CX

	10
	015.008.008
	AGULHA RAQUIDIANA DESCARTAVEL 22G X 3,5" (90MM), CX C/ 25 UNI.
	25,00
	CX

	11
	015.004.696
	APARELHO DE PRESSAO ARTERIAL AUTOM. DIGITAL PULSO
	50,00
	UND

	12
	015.004.384
	ATADURA DE CREPOM 10CM X 1,8MT EM REPOUSO 13 FIOS COM 12 UNI.
	2.000,00
	PCT

	13
	015.004.385
	ATADURA DE CREPOM 15CM X 1,8MT EM REPOUSO 13 FIOS COM 12 UNI.
	2.000,00
	PCT

	14
	015.004.386
	ATADURA DE CREPOM 20CM X 1,8MT EM REPOUSO 13 FIOS COM 12 UNI.
	2.000,00
	PCT

	15
	015.004.026
	ATADURA GESSADA 10CM X 3M GIRO INGLES C/ 20 UN.
	50,00
	CX

	16
	015.004.027
	ATADURA GESSADA 15CM X 3M GIRO INGLES C/ 20 UN.
	50,00
	CX

	17
	015.004.028
	ATADURA GESSADA 20CM X 3M GIRO INGLES C/ 20 UN.
	50,00
	CX

	18
	015.004.388
	CANULA DE GUEDELL Nº 0
	50,00
	UND

	19
	015.004.390
	CANULA DE GUEDELL Nº 2
	50,00
	UND

	20
	015.004.391
	CANULA DE GUEDELL Nº 3
	50,00
	UND

	21
	015.004.353
	CANULA DE GUEDELL Nº 4
	50,00
	UND

	22
	015.004.899
	CANULA DE TRAQUEOSTOMIA DE INOX Nº 03 LONGA
	10,00
	UND

	23
	015.004.900
	CANULA DE TRAQUEOSTOMIA DE INOX Nº 04 LONGA
	10,00
	UND

	24
	015.004.901
	CANULA DE TRAQUEOSTOMIA DE INOX Nº 05 LONGA
	10,00
	UND

	25
	015.004.902
	CANULA DE TRAQUEOSTOMIA DE INOX Nº 06 LONGA
	10,00
	UND

	26
	015.004.039
	CATEGUTE CROMADO 0 C/ AGULHA CILIN. 4CM C/ 24 UNI.
	50,00
	CX

	27
	015.004.040
	CATEGUTE CROMADO 1 C/ AGULHA CILIN. 4CM C/ 24 UNI.
	50,00
	CX

	28
	015.004.046
	CATEGUTE SIMPLES 0 C/ AGULHA CILIN. 4CM C/ 24 UNI
	50,00
	CX

	29
	015.004.050
	CATEGUTE SIMPLES 2-0 C/ AGULHA CILIN. 4CM C/ 24 UNI
	50,00
	CX

	30
	005.004.001
	CATETER INTRAV. PERIFERICO Nº 16G
	1.500,00
	UND

	31
	015.004.057
	CATETER INTRAV. PERIFERICO Nº 18G
	3.000,00
	UND

	32
	015.004.699
	CATETER INTRAVENOSO PERIFERICO N° 14G
	1.500,00
	UND

	33
	015.004.700
	CATETER INTRAVENOSO PERIFERICO N° 20G
	8.500,00
	UND

	34
	015.004.702
	CATETER INTRAVENOSO PERIFERICO N° 24G
	6.000,00
	UND

	35
	015.004.496
	CATETER P/ OXIGENIO TIPO OCULOS ADULTO, PCT C/ 10 UNI.
	500,00
	PCT

	36
	015.004.859
	CATETER P/OXIGENIO TIPO OCULOS INFANTIL C/10 UN
	500,00
	PCT

	37
	015.002.131
	CATETER VENOSO CENTRAL SUBCLAVIA 7FR X 20CM DUPLO LUMEN
	50,00
	UN

	38
	015.004.637
	COLETOR DE URINA INFANTIL UNISSEX CAP. 100ML
	500,00
	UND

	39
	015.004.569
	COLETOR DE URINA SISTEMA ABERTO TIPO BOLSA, CAPACIDADE 2.000ML, PACOTE COM 100 UNI.
	50,00
	PCT

	40
	015.003.004
	COLETOR P/ MATERIAL PERFUROCORTANTE E DESC. CAP. 13 LITROS
	200,00
	UND

	41
	015.003.005
	COLETOR P/ MATERIAL PERFUROCORTANTE E DESC. CAP. 20 LITROS
	1.000,00
	UND

	42
	015.004.080
	COMPRESSA CAMPO OPERATORIO 45X50CM C/ 50 UNI
	500,00
	PCT

	43
	015.004.788
	COMPRESSA DE GAZE HIDRO. 7,5 X 7,5CM 5DOB. 8CAM. 13 FIOS COM 500
	2.500,00
	PCT

	44
	015.004.883
	COMPRESSA DE GAZE HIDRO. 7,5X7,5 CM 5 DOB. 8 CAM. 9 FIO C/500
	700,00
	PCT

	45
	015.004.564
	COMPRESSA DE GAZE HIDROFILA ESTERIL 7,5 X 7,5 CM 11 FIOS PCT 5 UND
Compressa de gaze hidrófila estéril, 100% algodão, com densidade de 11 fios por cm², medindo aproximadamente 15cm x 30cm quando aberta, com 5 dobras e 8 camadas, 7,5 x 7,5 cm quando dobrada, cor branca, alvejadas, purificadas e isentas de impurezas, sustâncias gordurosas, amido, corantes corretivos, alvejantes ópticos. São dobradas para dentro em toda a sua extensão para evitar o desfiamento; descartáveis, embaladas em envelopes individuais de pronto uso, de papel grau cirúrgico e filme nylon/polietileno. Pacote com 5 unidades.
	5.000,00
	PCT

	46
	015.004.583
	CURATIVO HIDROCOLOIDE C/ ALGINATO DE CALCIO E SODIO 15X20CM
	200,00
	UND

	47
	015.003.011
	ELETRODO CIRURGICO FACA CURVA PONTA CURTA C/ 7CM. MARCA WEM
	50,00
	UND

	48
	015.003.012
	ELETRODO CIRURGICO FACA CURVA PONTA LONGA C/ 7CM. MARCA WEM
	50,00
	UND

	49
	015.003.014
	ELETRODO CIRURGICO FACA RETA PONTA CURTA C/ 7CM. MARCA WEM
	50,00
	UND

	50
	015.003.035
	ELETRODO CIRURGICO FACA RETA PONTA LONGA C/ 7CM. MARCA WEM
	50,00
	UND

	51
	015.003.015
	ELETRODO CIRURGICO PONTA ALÇA C/ 7MM DE DIAM. C/ 7CM. MARCA WEM
	50,00
	UND

	52
	015.003.036
	ELETRODO CIRURGICO PONTA ALÇA C/ 9MM DE DIAM. C/ 7CM. MARCA WEM
	50,00
	UND

	53
	015.003.016
	ELETRODO CIRURGICO PONTA BOLA 5,5MM DE DIAM. C/ 7CM. MARCA WEM
	50,00
	UND

	54
	015.004.092
	ELETRODO DESC. P/ ECG 44X32MM, C/ 50 UNI
	200,00
	PCT

	55
	015.004.093
	EQUIPO MACROGOTAS PINÇA ROL. C/ INJ. LAT.
	20.000,00
	UND

	56
	015.004.094
	EQUIPO MICROGOTAS PINÇA ROL. C/ INJ. LAT.
	1.000,00
	UND

	57
	015.004.095
	EQUIPO MULTIVIAS DUAS VIAS C/ CLAMP
	5.000,00
	UND

	58
	015.002.087
	EQUIPO PARA NUTRIÇAO ENTERAL
	500,00
	UND

	59
	015.004.096
	EQUIPO PARA TRANSFUSAO DE SANGUE
	500,00
	UND

	60
	015.004.704
	ESCALPE N° 27G
	500,00
	UND

	61
	015.004.097
	ESCALPE Nº 19G.
	2.000,00
	UND

	62
	015.004.098
	ESCALPE Nº 21G
	5.000,00
	UND

	63
	015.004.099
	ESCALPE Nº 23G.
	3.500,00
	UND

	64
	015.004.100
	ESCALPE Nº 25G
	1.000,00
	UND

	65
	015.004.106
	ESTETOSCOPIO SIMPLES ADULTO
AUSCULTADOR: AÇO INOXIDÁVEL;
TIPO: DUPLO.
	50,00
	UND

	66
	015.004.110
	FIO ALGODÃO PRÉ-CORTADO 0 S/ AG. C/ 24 UNI
	50,00
	CX

	67
	015.004.826
	FIO ALGODAO PRE-CORTADO 1 S/AG. COM 24 UND
	50,00
	CX

	68
	015.004.862
	FIO MONONYLON 0 C/AGULHA CORT. DE 4CM. C/24 UN
	50,00
	CX

	69
	015.004.863
	FIO MONONYLON 1 C/AGULHA CORT. DE 4CM. C/24 UN
	50,00
	CX

	70
	015.004.586
	FIO MONONYLON 2-0 C/ AGULHA CORT. DE 4CM C/ 24 UN
	50,00
	CX

	71
	015.004.120
	FIO MONONYLON 3-0 C/ AG. CORT. 4CM, C/ 24 UNI
	50,00
	CX

	72
	015.004.850
	FIO POLIGLACTINA 1 C/AGULHA CILIN. DE 4CM C/24 UN
	40,00
	CX

	73
	015.004.827
	FIO VICRYL 0 C/AG CILIN. DE 4CM COM 24 UND
	50,00
	CX

	74
	015.004.828
	FIO VICRYL 1 C/AG CILIN. DE 4CM C/24UND
	50,00
	CX

	75
	015.004.520
	GAZE TIPO QUEIJO 91MX91CM 13 FIOS/CM² C/ 8 DOBRAS
	500,00
	ROL

	76
	015.004.153
	KIT PAPANICOLAU NAO ESTERIL DESC. TAM M
	3.000,00
	KIT

	77
	015.004.613
	KIT PAPANICOLAU NAO ESTERIL DESC. TAM P
	3.000,00
	KIT

	78
	015.004.726
	LAMINA P/ BISTURI N°11 DESC. EM AÇO C/ 100 UN
	50,00
	CX

	79
	015.004.523
	LAMINA P/ BISTURI Nº 15 DESCARTAVEL EM AÇO, C/ 100 UN
	10,00
	CX

	80
	015.004.524
	LAMINA P/ BISTURI Nº 22 DESCARTAVEL EM AÇO, C/ 100 UN
	10,00
	CX

	81
	015.004.526
	LAMINA P/ BISTURI Nº 24 DESCARTAVEL EM AÇO, C/ 100 UN
	150,00
	CX

	82
	015.003.009
	LUVA CIRURGICA ESTERIL Nº 7,0
Uso Único, Descartável, Talcada com Pó Bio Absorvivel
	2.100,00
	PAR

	83
	015.004.160
	LUVA CIRURGICA ESTERIL Nº 7,5.
	2.100,00
	PR

	84
	015.003.010
	LUVA CIRURGICA ESTERIL Nº 8,0.
Uso único, descartável, talcada com pó bio absorvível*
	2.100,00
	PAR

	85
	015.004.162
	LUVA CIRURGICA ESTERIL Nº 8,5.
	2.100,00
	PR

	86
	015.004.163
	LUVA DE PROCEDIMENTO TAM. G, CX C/ 100 UNI
	2.000,00
	CX

	87
	015.004.164
	LUVA DE PROCEDIMENTO TAM. M, CX C/ 100 UNI
	3.000,00
	CX

	88
	015.004.165
	LUVA DE PROCEDIMENTO TAM. P, CX C/ 100 UNI
	3.000,00
	CX

	89
	015.004.480
	LUVA DE PROCEDIMENTO TAM. PP, CX C/ 100 UN.
	200,00
	CX

	90
	040.006.363
	LUVA DE VINIL TRANSPARENTE C/100 TAM. DIVERSOS
	50,00
	CX

	91
	015.004.867
	SERINGA DESCARTAVEL 01ML C/BICO LUER SLIP C/AGULHA 25X6
	1.000,00
	UND

	92
	015.004.740
	SERINGA DESCARTAVEL 01ML COM AGULHA 13X4,5
	6.000,00
	UND

	93
	015.004.742
	SERINGA DESCARTAVEL 03ML COM BICO LUER SLIP C/ AGULHA 25X7
	20.000,00
	UND

	94
	015.004.744
	SERINGA DESCARTAVEL 05 ML COM BICO LUER SLIP C/ AGULHA 25X7
	30.000,00
	UND

	95
	015.004.745
	SERINGA DESCARTAVEL 10 ML COM BICO LUER LOCK C/ AGULHA 25X7
	50.000,00
	UND

	96
	015.004.747
	SERINGA DESCARTAVEL 20 ML COM BICO LUER SLIP C/ AGULHA 25X7
	20.000,00
	UND

	97
	015.004.852
	TERMOMETRO C/ CABO EXTENSOR P/ CAIXA DE VACINA -20 A +30ºC
	50,00
	UN

	98
	015.004.617
	TERMOMETRO CLINICO DIGITAL
	200,00
	UND

	99
	015.004.770
	TERMOMETRO DIGITAL COM CABO EXTENSOR -50 A +70°C
	50,00
	UND

	100
	015.004.548
	TOUCA CIRURGICA C/ELASTICO DESCARTAVEL, PCT C/100 UNID.
	500,00
	PCT


 
1.1.2. Solicitação 00016/24
	Item
	Produto
	Descrição
	Qtde
	Und. Med.

	1
	015.004.020
	ALMOTOLIA ESCURA BICO RETO, CAP. 250ML.
	100,00
	UND

	2
	015.004.021
	ALMOTOLIA TRANSPARENTE BICO RETO, CAP. 250ML.
	100,00
	UND

	3
	009.002.093
	AVENTAL DESCARTAVEL MANGA LONGA 40G TAM 1,30 X 1,10 PACOTE COM 10 UN
	1.000,00
	PCT

	4
	015.004.445
	BATERIA DE LITIO 3V
	50,00
	UN

	5
	015.004.578
	BOLSA COLETORA DE URINA SISTEMA FECHADO CAP. 2000ML
	2.000,00
	UND

	6
	015.004.032
	BOLSA P/ COLOSTOMIA RESINA SINTÉTICA C/ ADES. 80MM
	50,00
	UND

	7
	015.004.858
	BOLSA P/COLOSTOMIA RESINA SINTETICA C/ADES. 19MM
	50,00
	UND

	8
	015.004.494
	BOLSA PARA COLOSTOMIA RESINA SINTETICA C/ ADES. 64MM
	50,00
	UND

	9
	040.011.216
	BRAÇADEIRA DE PNI PARA MONITOR MULTIPARAMETRO ENDOBRAX MODELO G3D
	16,00
	UND

	10
	015.004.822
	BRACADEIRA PARA ESFIGMOMANOMETRO
	50,00
	UND

	11
	015.004.876
	BRACADEIRA PNI 01 VIA COMPLETA ADULTO COMPATIVEL C/MONITOR MULTIPARAMETRO MODELO P10
Compatível com monitor multiparametro marca: prolife. Modelo: p10
	15,00
	UND

	12
	015.004.878
	CABO DE ECG 05 VIAS COMPATIVEL C/MONITOR MULTIPARAMETRO MODELO P10
COMPATÍVEL COM MONITOR MULTIPARÂMETRO MARCA: PROLIFE. MODELO: P10
	10,00
	UND

	13
	007.001.110
	CAL SODADA MOLECULAR GALAO 4,5KG
	5,00
	GL

	14
	015.004.703
	CLAMP UMBILICAL ESTERIL
	500,00
	UND

	15
	015.003.048
	COLCHAO HOSPITALAR EM NAPA C/ ZIPER D-33 128 X 63 X 12CM
	50,00
	UND

	16
	015.002.132
	DRENO DE KHER Nº12
	100,00
	PCT

	17
	015.004.848
	DRENO DE KHER Nº14
	100,00
	PCT

	18
	015.004.849
	DRENO DE KHER Nº16
	100,00
	PCT

	19
	015.004.860
	DRENO DE TORAX N°32
	50,00
	UND

	20
	015.004.086
	DRENO DE TORAX Nº 16
	50,00
	UND

	21
	015.004.087
	DRENO DE TORAX Nº 24
	50,00
	UND

	22
	015.004.088
	DRENO DE TORAX Nº 26
	50,00
	UND

	23
	015.004.089
	DRENO DE TÓRAX Nº 28
	50,00
	UND

	24
	015.004.258
	DRENO DE TORAX Nº 30.
	50,00
	UND

	25
	015.004.259
	DRENO DE TORAX Nº 34.
	50,00
	UND

	26
	015.004.090
	DRENO DE TORAX Nº 36
	100,00
	UND

	27
	015.004.091
	DRENO DE TORAX Nº 38
	50,00
	UND

	28
	015.004.504
	DRENO PARA SUCÇAO DESCARTAVEL ESTERIL. 3.2MM
	50,00
	UND

	29
	015.004.505
	DRENO PARA SUCÇAO DESCARTAVEL ESTERIL. 4.8MM
	50,00
	UND

	30
	015.004.506
	ESFIGMOMANOMETRO ANEROIDE S/ ESTETOSC. ADULTO
	50,00
	UND

	31
	015.004.507
	ESFIGMOMANOMETRO ANEROIDE S/ ESTETOSC. ADULTO, TAM. EG
	20,00
	UND

	32
	015.004.861
	ESFIGMOMANOMETRO ANEROIDE S/ESTETOSCOPIO INFANTIL
	20,00
	UND

	33
	015.004.809
	EXTENSAO PARA OXIGENIO EMBALAGEM PLASTICA COM 3,0M (COM DOIS CONECTORES)
	50,00
	UN

	34
	015.004.518
	FRASCO P/ DRENAGEM MEDIASTINAL C/ EXTEN. CAP. 1.000ML
	50,00
	UND

	35
	015.004.261
	FRASCO P/ DRENAGEM MEDIASTINAL C/ EXTEN. CAP. 1.500ML.
	50,00
	UND

	36
	015.004.519
	FRASCO P/ DRENAGEM MEDIASTINAL C/ EXTEN. CAP. 2.000ML
	50,00
	UND

	37
	015.004.146
	FRASCO P/ DRENAGEM MEDIASTINAL COM EXTEN. CAP. 500 ML.
	50,00
	UND

	38
	015.004.399
	KIT DE MASCARA DE VENTURI ADULTO
	50,00
	KIT

	39
	015.004.400
	KIT DE MASCARA DE VENTURI INFANTIL
	50,00
	KIT

	40
	516.008.017
	LAMPADA PARA INFRAVERMELHO 127/150 W.
	10,00
	UND

	41
	015.003.019
	LENÇOL HOSPITALAR DE PAPEL MED. 70CM X 50M
	400,00
	ROL

	42
	015.002.123
	MASCARA NAO REINALANTE DE ALTA CONCENTRAÇAO C/ RESERVATORIO - ADULTO
	100,00
	UN

	43
	015.004.177
	PULSEIRA P/ IDENTIFICAÇAO DO RN NA COR AZUL
	100,00
	UND

	44
	015.004.866
	PULSEIRA P/IDENTIFICACAO DO RN NA COR ROSA
	100,00
	UND

	45
	015.004.178
	REANIMADOR MANUAL ADULTO C/ RESERVATORIO
	30,00
	UND

	46
	015.004.179
	REANIMADOR MANUAL INFANTIL C/ RESERVATORIO
	20,00
	UND

	47
	015.004.651
	REANIMADOR MANUAL RECEM-NASCIDOS C/ RESERVATORIO
	20,00
	UND

	48
	015.004.181
	RESPIRADOR DE INCENTIVO INDIVIDUAL (RESPIRON)
	50,00
	UND

	49
	015.004.739
	SENSOR DIXTAL DE OXIMETRIA DE PULSO P/ MONITOR MULTIPARAMETRO ENDOBRAX MODELO G3D
	100,00
	UND

	50
	015.004.654
	SONDA ASPIRAÇAO TRAQUEAL N 06 C/10UN
	50,00
	PCT

	51
	015.004.655
	SONDA ASPIRAÇAO TRAQUEAL N 08 C/10UN
	50,00
	PCT

	52
	015.004.657
	SONDA ASPIRAÇAO TRAQUEAL N 14 C/10 UN
	50,00
	PCT

	53
	015.004.752
	SONDA ASPIRAÇAO TRAQUEAL N°12 C/ 10 UN
	60,00
	PCT

	54
	015.004.753
	SONDA ASPIRAÇAO TRAQUEAL N°16 C/ 10 UN
	50,00
	PCT

	55
	015.004.754
	SONDA ASPIRAÇAO TRAQUEAL N°18 C/ 10 UN
	20,00
	PCT

	56
	015.004.758
	SONDA FOLLEY SILICONIZADA 2 VIAS N°10 COM 10 UND
	40,00
	CX

	57
	015.004.759
	SONDA FOLLEY SILICONIZADA 2 VIAS N°12 COM 10 UND
	40,00
	CX

	58
	015.004.760
	SONDA FOLLEY SILICONIZADA 2 VIAS N°22 COM 10 UND
	40,00
	CX

	59
	015.004.757
	SONDA FOLLEY SILICONIZADA 2 VIAS N°8 COM 10 UND
	40,00
	CX

	60
	015.004.412
	SONDA FOLLEY SILICONIZADA 2 VIAS Nº 18, CX C/ 10 UNID.
	40,00
	CX

	61
	015.004.535
	SONDA FOLLEY SILICONIZADA 2 VIAS Nº 20, CX C/ 10 UNID.
	40,00
	CX

	62
	015.004.664
	SONDA NASOGASTRICA CURTA N 08 C/10 UN
	50,00
	PCT

	63
	015.004.763
	SONDA NASOGASTRICA CURTA N°18 C/10 UN
	30,00
	PCT

	64
	015.004.537
	SONDA NASOGASTRICA CURTA Nº04, PCT C/ 10 UNID.
	30,00
	PCT

	65
	015.004.538
	SONDA NASOGASTRICA CURTA Nº06, PCT C/ 10 UNID.
	50,00
	PCT

	66
	015.004.668
	SONDA NASOGASTRICA LONGA N 06 C/10 UN
	50,00
	PCT

	67
	015.004.670
	SONDA NASOGASTRICA LONGA N 10 C/10 UN
	60,00
	PCT

	68
	015.004.673
	SONDA NASOGASTRICA LONGA N 16 C/10 UN
	30,00
	PCT

	69
	015.004.603
	SONDA NASOGASTRICA LONGA Nº 04, PCT C/ 10 UNID.
	50,00
	PCT

	70
	015.004.606
	SONDA NASOGASTRICA LONGA Nº 14, PCT C/ 10 UNID.
	30,00
	PCT

	71
	015.004.541
	SONDA NASOGASTRICA LONGA Nº12, PCT C/ 10 UNID.
	30,00
	PCT

	72
	015.004.542
	SONDA NASOGASTRICA LONGA Nº18, PCT C/ 10 UNID.
	30,00
	PCT

	73
	015.004.543
	SONDA NASOGASTRICA LONGA Nº20, PCT C/ 10 UNID.
	30,00
	PCT

	74
	015.004.216
	SONDA P/ ALIMENTAÇAO ENTERAL C/ GUIA Nº 12
	150,00
	UND

	75
	015.004.894
	SONDA P/ ALIMENTAÇAO ENTERAL C/ GUIA Nº 14
	100,00
	UN

	76
	015.004.881
	SONDA P/ALIMENTACAO ENTERAL C/GUIA N°06
	100,00
	UND

	77
	015.004.882
	SONDA P/ALIMENTACAO ENTERAL C/GUIA N°10
	120,00
	UND

	78
	015.004.842
	SONDA URETRAL N°06
	70,00
	UND

	79
	015.004.843
	SONDA URETRAL N ° 08
	70,00
	UND

	80
	015.004.841
	SONDA URETRAL N °04
	70,00
	UND

	81
	015.004.868
	SONDA URETRAL N°10 C/10 UN
	20,00
	PCT

	82
	015.004.869
	SONDA URETRAL N°18
	70,00
	UND

	83
	015.004.765
	SONDA URETRAL SILICONIZADA N°10 C/ 10UN
	500,00
	PCT

	84
	015.004.768
	SONDA URETRAL SILICONIZADA N°16 C/ 10UN
	50,00
	PCT

	85
	015.004.422
	TELA CIRURGICA DE MARLEX EM POLIPROPILENO 26 X 36 CM.
	50,00
	UND

	86
	015.004.228
	TUBO CIRURGICO EM SILICONE Nº 204
	150,00
	MT

	87
	015.004.549
	TUBO DE LATEX Nº 200 NATURAL P/ GARROTE
	200,00
	MT

	88
	015.004.423
	TUBO ENDOTRAQUEAL C/ MANGUITO 4,0MM DIAM. INTERNO, CX C/ 10 UN.
	30,00
	CX

	89
	015.004.424
	TUBO ENDOTRAQUEAL C/ MANGUITO 4,5MM DIAM. INTERNO, CX C/ 10 UN.
	50,00
	CX

	90
	015.004.773
	TUBO ENDOTRAQUEAL C/ MANGUITO 5,5MM DIAM. INTERNO C/10UN
	50,00
	CX

	91
	015.004.774
	TUBO ENDOTRAQUEAL C/ MANGUITO 6,0MM DIAM. INTERNO C/10UN
	50,00
	CX

	92
	015.004.775
	TUBO ENDOTRAQUEAL C/ MANGUITO 6,5MM DIAM. INTERNO C/10UN
	50,00
	CX

	93
	015.004.425
	TUBO ENDOTRAQUEAL C/ MANGUITO 7,0MM DIAM. INTERNO, CX C/ 10 UN.
	50,00
	CX

	94
	015.004.426
	TUBO ENDOTRAQUEAL C/ MANGUITO 7,5MM DIAM. INTERNO, CX C/ 10 UN.
	50,00
	CX

	95
	015.004.776
	TUBO ENDOTRAQUEAL C/ MANGUITO 8,5MM DIAM. INTERNO C/10UN
	50,00
	CX

	96
	015.004.428
	TUBO ENDOTRAQUEAL S/ MANGUITO 2,5MM DIAM. INTERNO, CX C/ 10 UN.
	50,00
	CX

	97
	015.004.429
	TUBO ENDOTRAQUEAL S/ MANGUITO 3,0MM DIAM. INTERNO, CX C/ 10 UN.
	50,00
	CX

	98
	015.004.609
	TUBO ENDOTRAQUEAL S/ MANGUITO 3,5MM DIAM. INTERNO, CX C/ 10 UN.
	50,00
	CX

	99
	015.004.896
	TUBO ENDOTRAQUEAL S/ MANGUITO 4,0MM DIAM. INTERNO C/10UN
	50,00
	CX

	100
	015.004.777
	TUBO ENDOTRAQUEAL S/ MANGUITO 4,5MM DIAM. INTERNO C/10UN
	50,00
	CX

	101
	015.004.778
	TUBO ENDOTRAQUEAL S/ MANGUITO 5,0 MM DIAM. INTERNO C/10UN
	50,00
	CX

	102
	015.004.779
	TUBO ENDOTRAQUEAL S/ MANGUITO 5,5MM DIAM. INTERNO C/10UN
	50,00
	CX

	103
	015.004.780
	TUBO ENDOTRAQUEAL S/ MANGUITO 6,0MM DIAM. INTERNO C/ 10UN
	50,00
	CX

	104
	015.004.781
	TUBO ENDOTRAQUEAL S/ MANGUITO 6,5MM DIAM. INTERNO C/10 UN
	50,00
	CX

	105
	015.004.782
	TUBO ENDOTRAQUEAL S/ MANGUITO 7,0MM DIAM. INTERNO C/10 UN
	50,00
	CX

	106
	015.004.431
	TUBO ENDOTRAQUEAL S/ MANGUITO 7,5MM DIAM. INTERNO, CX C/ 10 UN.
	50,00
	CX

	107
	009.002.082
	VESTIMENTA DE PROTEÇAO TIPO MACACAO IMPERMEAVEL TAM. EG
Vestimenta de segurança tipo macacão impoermeável, confeccionado em polipropileno (não tecido) laminado, com filme de polietileno, fechamento frontal com zíper e pala de proteção, elástico no capuz, punho e tornozelos.
Proteção do crânio, pescoço, tronco, membros superiores e inferiores do usuário contra riscos de origem quimica. EMBALADO INDIVIDUALMENTE.
	20,00
	UND

	108
	009.002.080
	VESTIMENTA DE PROTEÇAO TIPO MACACAO IMPERMEAVEL TAM. G
Vestimenta de segurança tipo macacão impoermeável, confeccionado em polipropileno (não tecido) laminado, com filme de polietileno, fechamento frontal com zíper e pala de proteção, elástico no capuz, punho e tornozelos.
Proteção do crânio, pescoço, tronco, membros superiores e inferiores do usuário contra riscos de origem quimica. EMBALADO INDIVIDUALMENTE.
	20,00
	UND

	109
	009.002.081
	VESTIMENTA DE PROTEÇAO TIPO MACACAO IMPERMEAVEL TAM. GG
Vestimenta de segurança tipo macacão impoermeável, confeccionado em polipropileno (não tecido) laminado, com filme de polietileno, fechamento frontal com zíper e pala de proteção, elástico no capuz, punho e tornozelos.
Proteção do crânio, pescoço, tronco, membros superiores e inferiores do usuário contra riscos de origem quimica. EMBALADO INDIVIDUALMENTE.
	20,00
	UND

	110
	009.002.079
	VESTIMENTA DE PROTEÇAO TIPO MACACAO IMPERMEAVEL TAM. M
Vestimenta de segurança tipo macacão impoermeável, confeccionado em polipropileno (não tecido) laminado, com filme de polietileno, fechamento frontal com zíper e pala de proteção, elástico no capuz, punho e tornozelos.
Proteção do crânio, pescoço, tronco, membros superiores e inferiores do usuário contra riscos de origem quimica. EMBALADO INDIVIDUALMENTE.
	20,00
	UND


 
1.1.3. Solicitação 00017/24
	Item
	Produto
	Descrição
	Qtde
	Und. Med.

	1
	015.004.001
	ABAIXADOR DE LINGUA EM MADEIRA C/ 100 UNI.
	100,00
	PCT

	2
	015.003.032
	ABSORVENTE GERIATRICO UNISSEX TAM. UNICO ANTI-ALERGICO PCT C/ 20 UN.
	100,00
	PCT

	3
	015.002.010
	ÁGUA BORICADA 3% C/100ML
	100,00
	FR

	4
	007.005.022
	ALCOOL EM GEL ANTISSEPTICO HIDRATANTE 70° COM 1000 ML
	100,00
	LTS

	5
	015.004.015
	ALCOOL ETILICO 70° C/ 1000 ML.
	5.000,00
	LI

	6
	015.004.337
	ALCOOL ETILICO 92,8º C/ 1000ML.
	100,00
	LI

	7
	015.004.018
	ALGODAO HIDROFILO C/ 500GR.
	500,00
	PCT

	8
	015.004.019
	ALGODAO ORTOPEDICO 15CM X 1M C/ 12 UN.
	150,00
	PCT

	9
	015.004.338
	ALGODAO ORTOPEDICO 20CM X 1M, PCT C/ 12 UNI.
	150,00
	PCT

	10
	015.004.351
	APARELHO P/ EXAME DE GLICOSE ON CALL PLUS
Apropriado para efetuar a leitura das tiras em modelo que não haja contato do sangue com o aparelho, evitando necessidade de limpeza de sangue residual no aparelho, alimentação por pilhas ou baterias. Deve constar de ficha técnica do produto, constando externamente dados de identificação, validade, procedência e registro na ANVISA, respeitando a legislação atual vigente. Prazo de validade mínima de 12 (doze) meses a partir da data de entrega.
	150,00
	UND

	11
	513.001.426
	CABO DE ECG
APARELHO: ALETROCARDIÓGRAFO MARCA: BIONET MODELO: CARDIOCARE-2000 (EKC-2000)
	20,00
	UN

	12
	539.002.006
	CAIXA TERMICA
Material resistente, durável e que conserva a temperatura por muito mais tempo, com tampa articulada presa à caixa para evitar o contato com o chão, alça para melhor transportar. Com válvula de deságue, prática e fácil de limpar. - CONSERVAR LIQUIDOS QUENTES E FRIOS
Dimensões Externas:
Altura: 46 Cm (Lado Inferior Até Superior)
Largura: 69 Cm (Lado Esquerdo Até Direito Incluindo Alças)
Profundidade: 47 Cm (Parte Dianteira Até Traseira)
Alça: 30 Cm
Dimensões Internas:
Altura: 35 Cm (Lado Inferior Até Superior)
Largura: 55 Cm (Lado Esquerdo Até Direito)
Profundidade: 39 Cmxa0 (Parte Dianteira Até Traseira)
Peso: 7,1 Kg
	15,00
	UND

	13
	015.004.320
	CLOREXIDINA SOLUÇAO ALCOOLICA 0,5% - FRASCO C/ 1000ML
	300,00
	LTS

	14
	014.005.227
	CLOREXIDINA SOLUÇAO DEGERMANTE 2% C/1000ML
	500,00
	LI

	15
	513.001.422
	CONECTOR Y PARA CONJUNTO DE TRAQUEIA COMPLETO (PARA APARELHO RESPIRATORIO MARCA LEISTUNG)
PARA APARELHO RESPIRATORIO MARCA : LEISTUNG MODELO: LUFT3 SERIE : G18118 ANO : 2018
	10,00
	UND

	16
	513.001.423
	CONECTOR Y PARA CONJUNTO DE TRAQUEIA COMPLETO (PARA APARELHO RESPIRATORIO MARCA VYAIREMEDICAL)
PARA APARELHO RESPIRATORIO MARCA : VYAIREMEDICAL MODELO: iX5 SERIE: iX5-2020-06-11287 ANO 2020
	10,00
	UND

	17
	513.001.421
	CONJUNTO DE TRAQUEIA COMPLETO (PARA APARELHO RESPIRATORIO MARCA LEISTUNG)
PARA APARELHO RESPIRATORIO MARCA: LEISTUNG MODELO: LUFT3 SERIE : G18118 ANO 2018
	10,00
	UND

	18
	513.001.420
	CONJUNTO DE TRAQUEIA COMPLETO (PARA APARELHO RESPIRATORIO MARCA VYAIREMEDICAL)
PARA APARELHO RESPIRATORIO MARCA : VYAIREMEDICAL MODELO: iX5 SERIE: iX5-2020-06-11287 ANO 2020
	10,00
	UND

	19
	040.006.400
	COTONETE CAIXA C/ 75 UN
	35,00
	CAIXA

	20
	015.004.499
	DETERGENTE ENZIMATICO C/ 05L
	50,00
	GL

	21
	015.004.082
	DRENO DE PENROSE Nº 01 ESTERIL. C/ 12 UNI.
	50,00
	PCT

	22
	015.004.083
	DRENO DE PENROSE Nº 02 ESTERIL. C/ 12 UNI.
	50,00
	PCT

	23
	015.004.898
	EQUIPO MICROGOTAS BURETA 150ML GRADUADA
INJETOR LATERAL COM FILTRO VALVULA DE AR
	100,00
	UN

	24
	015.004.584
	ESCOVA/ESPONJA P/ ASSEPSIA DE MAO C/ CLOREXIDINA 2%
	1.000,00
	UND

	25
	015.004.570
	ESPARADRAPO HIPOALERGENICO 10CM X 4,5MT
	1.000,00
	ROL

	26
	015.004.872
	ESPARADRAPO IMPERMEAVEL BRANCO 10CM X 4,5M
Adesivo para fixação de dispositivos intravenosos (cateteres periféricos), composto por filme de poliuretano, transparente, hipoalergênico, que permita visualização do acesso venoso. Previne infecções da corrente sanguínea, não permite a permanência da umidade, garante uma fixação segura, acompanha 1 fita para reforçar a fixação, possui bordas reforçadas e fácil sistema de aplicação.
	5.000,00
	ROL

	27
	015.004.873
	ESPARADRAPO IMPERMEAVEL BRANCO 5CM X 4,5M
Adesivo para fixação de dispositivos intravenosos (cateteres periféricos), composto por filme de poliuretano, transparente, hipoalergênico, que permita visualização do acesso venoso. Previne infecções da corrente sanguínea, não permite a permanência da umidade, garante uma fixação segura, acompanha 1 fita para reforçar a fixação, possui bordas reforçadas e fácil sistema de aplicação.
	500,00
	ROL

	28
	015.004.612
	ESPARADRAPO IMPERMEAVEL, MEDINDO 5CM X 4,5M
IMPERMEÁVEL, MEDINDO 5CMX 4,5M, COR BRANCA, CONFECCIONADO EM TECIDO APROPRIADO DE FIOS DE ALGODÃO, APRESENTAR UNIFORMIDADE DO PAPEL E ADESIVO, SER HIPOALERGÊNICO, APRESENTAR ADESIVIDADE POR MÍNIMO 24 HORAS, POSSUIR ADESIVIDADE EM PRESENÇA DE PILOSIDADE, NÃO DESFIAR NO
MOMENTO DO CORTE MANUAL, NÃO DESFIAR DURANTE A ERMANÊNCIA NA PELE, ENROLADO EM CARRETEL PLÁSTICO. EMBALAGEM, CONSTANDO EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA
	500,00
	ROL

	29
	015.004.107
	ESPATULA TIPO AYRES, PCT C/ 100 UNI.
	300,00
	PCT

	30
	015.003.049
	FAIXA SMARCH C/ LATEX 15CM X 2M
	50,00
	ROL

	31
	015.003.056
	FAIXA SMARCH COM LATEX 10CM X 2M
	50,00
	ROL

	32
	015.002.135
	FILTRO BACTERICIDA, COMPATÍVEL COM ESPIRÔMETRO MIR MINISPIR
Filtro compatível com Espirômetro MIR MiniSpir:
Filtro bactericida, produto descartável uso único,
embalagem individual, teste de eficiência bactericida 99,99%.
Material: Plástico Rígido Transparente (Polipropileno),
em seu interior possui um elemento filtrante com passagem de partículas de até 50 micras.
Este elemento filtrante é formado de camada tecido-non-tecido.
Tamanho: 26mm interno X 30mm externo.
	1.000,00
	UND

	33
	016.002.026
	FIO DENTAL NEUTRO C/ 100M
	35,00
	UND

	34
	015.004.131
	FITA ADESIVA HOSPITALAR 19MM X 50M
	2.000,00
	ROL

	35
	015.004.132
	FITA ADESIVA P/ AUTOCLAVE 19MM X 30M
	200,00
	ROL

	36
	015.004.590
	FITA CIRURGICA MICROPOROSA 10CM X 4,5M
	500,00
	ROL

	37
	015.004.133
	FITA CIRURGICA MICROPOROSA 2,5CM X 10M
	500,00
	ROL

	38
	015.004.717
	FITA P/ IDENTIFICAÇAO DE INSTRUMENTAIS CIRURGICOS KIT COM 10 CORES
	200,00
	KIT

	39
	015.004.136
	FIXADOR CELULAR SPRAY C/ 100ML
	100,00
	FR

	40
	015.004.895
	FIXADOR DE TUBO ENDOTRAQUEAL TIPO CARDAÇO
	50,00
	UN

	41
	015.004.897
	FIXADOR DE TUBO ENDOTRAQUEAL TIPO CARDAÇO INFANTIL
	30,00
	UN

	42
	022.001.177
	GELO ARTIFICIAL RIGIDO REUTILIZAVEL COM 500ML 17X10X3
	500,00
	UND

	43
	015.004.592
	INTEGRADOR QUIMICO CLASSE-5 C/ 250 UN
	50,00
	CX

	44
	015.004.401
	KIT P/ NEBULIZAÇAO COMPLETO ADULTO P/ AR COMPRIMIDO
	50,00
	KIT

	45
	015.004.521
	KIT P/ NEBULIZAÇAO COMPLETO ADULTO P/ OXIGENIO
	200,00
	UND

	46
	015.004.522
	KIT P/ NEBULIZAÇAO COMPLETO INFANTIL P/ OXIGENIO
	100,00
	UND

	47
	015.004.730
	MALETA DE EMERGENCIA
	15,00
	UND

	48
	015.004.403
	MALHA TUBULAR 10CM X 15M
	200,00
	ROL

	49
	015.004.528
	MALHA TUBULAR 15CM X 15M
	200,00
	ROL

	50
	015.004.168
	MALHA TUBULAR 20CM X 15M
	200,00
	ROL

	51
	015.004.530
	MASCARA CIRURGICA TRIPLA C/ ELASTICO DESC. C/50 UND.
Tripla camada com filtro Três pregas horizontais
Clip nasal Soldada eletronicamente por ultrassom
Descartável e de uso único Indicada para proteger profissionais da área da saúde.
	4.000,00
	CX

	52
	015.002.124
	MASCARA NAO REINALANTE DE ALTA CONCENTRAÇAO C/ RESERVATORIO - INFANTIL
	100,00
	UN

	53
	015.004.731
	MASCARA RESPIRADOR DESCARTAVEL N95
	2.500,00
	UND

	54
	589.002.076
	OXIMETRO DE DEDO PORTATIL
EQUIPAMENTO DIGITAL COM AS SEGUINTES CONFIGURAÇÕES MINIMAS:
O alcance de medição da saturação de oxigênio: 70 ~ 100% de precisão: +/-2%);
Taxa de pulso: 30 ~ 240BPM (Grau de precisão: +/- 2% dentro de 30 ~ 240BPM);
Pressão atmosférica: 86kPa; Temperatura de trabalho: 0'C ~ 45'C;
Temperatura de armazenamento: -20 ° C ~ + 60 ° C;
Umidade relativa: 30% ~ 95% (trabalhando), 10% ~ 95% (armazenamento);
Com no minimo 01 ano de garantia a portir da entrega
	50,00
	UND

	55
	015.004.648
	PAPEL FILME P/ ULTRASSOM UPP-110HG 110MM X 18M
	200,00
	ROL

	56
	015.004.732
	PAPEL GRAU CIRURGICO 06CM X 100M
	100,00
	BOB

	57
	015.004.649
	PAPEL GRAU CIRURGICO 10CM X 100M
	300,00
	BOB

	58
	015.004.650
	PAPEL GRAU CIRURGICO 20CM X 100M
	200,00
	BOB

	59
	015.004.171
	PAPEL GRAU CIRURGICO 30CM X 100M
	200,00
	BOB

	60
	015.004.734
	PAPEL P/ ELETROCARDIOGRAMA TERMOSSENSIVEL MILIMETRADO 216MM X 30M
	250,00
	BOB

	61
	015.004.824
	PAPEL TOALHA INTERFOLHAS 2 DOBRAS COM 1000 UNIDADES 21X23CM.
	2.000,00
	PCT

	62
	015.004.735
	PRESERVATIVO NAO LUBRIF. P/ ULTRASSOM COM 144 UND
	50,00
	CX

	63
	536.002.002
	PROTETOR SOLAR FATOR 50, EM CREME 120G
	150,00
	UND

	64
	007.005.011
	SABONETE LIQUIDO CRISTAL EMBALAGEM: 5 LITROS
	150,00
	UND

	65
	015.004.750
	SOLUÇAO DE PVPI TOPICO
	10,00
	LI

	66
	015.004.830
	SOLUCAO PARA PVP DEGERMANTE
	25,00
	LTS

	67
	010.002.009
	SUPORTE PARA COPOS DESCATAVEIS EM INOX
	5,00
	UN

	68
	015.004.771
	TINTURA DE BENJOIM C/100ML
	10,00
	FR

	69
	015.004.608
	TINTURA DE IODO 2% C/ 1000ML
	200,00
	LI

	70
	015.002.148
	TUBO (TUBETE E/OU BOCAL) DESCARTAVEL PARA ESPIROMETRIA
Tubo (tubete e/ou bocal) descartável para espirometria,
compatível com filtro usado no espirômetro MIR MiniSpir,
descartável, em papelão com película plástica, em embalagem única.
	1.000,00
	UND

	71
	022.001.172
	TUBO DE ENSAIO DE VIDRO 12 X 120
	20,00
	UND

	72
	015.004.247
	UMIDIFICADOR P/ OXIGENIO CAP. 250ML.
	100,00
	UND

	73
	015.004.550
	UMIDIFICADOR PARA AR COMPRIMIDO CAP. 250ML
	70,00
	UND

	74
	015.004.892
	VALVULA EXPIRATORIA COM DIAFRAGMA (PARA APARELHO RESPIRATORIO MARCA LEISTUNG)
PARA APARELHO RESPIRATORIO MARCA : LEISTUNG MODELO: LUFT3 SERIE : G18118 ANO 2018
	10,00
	UND

	75
	015.004.891
	VALVULA EXPIRATORIA COM DIAFRAGMA (PARA APARELHO RESPIRATORIO MARCA VYAIREMEDICAL)
PARA APARELHO RESPIRATORIO MARCA : VYAIREMEDICAL MODELO: iX5 SERIE: iX5-2020-06-11287 ANO 2020
	10,00
	UND

	76
	015.004.250
	VASELINA LIQUIDA C/ 1.000ML
	50,00
	LI


 
1.1.4. Solicitação 00018/24
	Item
	Produto
	Descrição
	Qtde
	Und. Med.

	1
	015.004.857
	AGULHA P/SUTURA TIPO GR-9 1/2 CIRCULO CORT. 0.9 X 40
	50,00
	UND

	2
	015.004.847
	AGULHA RAQUIDIANA EM ACO 80X8
	300,00
	UN

	3
	015.004.352
	BOLSA TERMICA C/ GEL P/ QUENTE E FRIO C/ 1.000ML
	20,00
	UND

	4
	015.004.905
	CAIXA ORGANIZADORA DE POLIPROPILENO CAPACIDADE DE 20L
caixa organizadora de polipropileno, transparente com alta resistência e durabilidade, com tampa , travas laterais, com capacidade de 20 litros .
	15,00
	UND

	5
	015.004.903
	CAIXA ORGANIZADORA DE POLIPROPILENO CAPACIDADE DE 56L
caixa organizadora de polipropileno, transparente com alta resistência e durabilidade, com tampa , travas laterais, com capacidade de 56 litros .
	26,00
	UND

	6
	015.004.904
	CAIXA ORGANIZADORA DE POLIPROPILENO CAPACIDADE DE 78L
caixa organizadora de polipropileno, transparente com alta resistência e durabilidade, com tampa , travas laterais, com capacidade de 78 litros .
	15,00
	UND

	7
	015.004.681
	CAIXA ORGANIZADORA P/MEDICAMENTOS CONTROLADOS C/DIVISORIAS 45 X 29 X 25 CM
	5,00
	UND

	8
	546.001.050
	DISPENSER PARA ALCOOL EM GEL COMPATIVEL COM REFIL BAG DE 800ML
	100,00
	UND

	9
	015.002.024
	EQUIPO FOTOSSENSIVEL PARA BOMBA DE INFUSAO
	150,00
	UND

	10
	015.002.115
	EQUIPO PARA BOMBA DE INFUSÃO UNIVERSAL.
	150,00
	UN

	11
	015.004.248
	URINOL PLASTICO HOSPITALAR FEMININO
	20,00
	UND

	12
	015.004.249
	URINOL PLÁSTICO HOSPITALAR MASCULINO
	20,00
	UND


  
1.2.  DO PRAZO DO CONTRATO
1.2.1. O contrato terá prazo de 01 ano a contar da assinatura do mesmo.


 1.3.  DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO
1.3.1. O contrato poderá ser prorrogado caso haja necessidade por parte da SEMSAU e seja vantajoso para o município.
 1.4.  DA CLASSIFICAÇÃO EM BENS COMUNS
1.4.1. O objeto a ser contratado é de natureza comum nos termos do inciso XIII do art. 6º da Lei Federal nº 14.133/2021, visto que o desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de especificações usuais de mercado.
 
2.     FUNDAMENTO DA CONTRATAÇÃO
2.1. A presente contratação está fundamentada nas disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, na Lei Federal nº 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor) e no Decreto Municipal 5306 de 13/10/2022 (ID 375471).
2.2. A presente contratação está prevista no Plano Anual de Contratações, estando alinhado com o Planejamento da Administração.
2.3. Para estabelecer uma estimativa de itens que seriam necessários, foram considerados o relatório de consumo da secretaria interessada do ano anterior e também a situação atual que se encontra a secretaria.
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO
3.1. O presente estudo visa justificar a necessidade de aquisição de materiais hospitalares (penso), para atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde de Espigão do Oeste-RO.
3.2. A necessidade de contratação do objeto descrito no item 1 deste Termo de Referência está consubstanciada no que foi previsto no Plano Anual de Contratações, nos relatórios de consumo da secretaria interessada no ano anterior e no fato de que há um índice significativo de pacientes que necessitam de atendimento, faz-se necessária a aquisição contínua dos materiais hospitalares (penso) visando dar as devidas condições de atendimento aos pacientes do Município.
 
4. DA ESTIMATIVA DE VALOR E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.
4.1. ESTIMATIVA DE VALOR:
4.1.1. O custo estimado da contratação é de R$ 3.272.821,68 (três milhões, duzentos e setenta e dois mil, oitocentos e vinte e um reais e sessenta e oito centavos) com base na pesquisa de preços realizada nos IDs: Cotação 02/24, 16/24 e 17/24: Setefarma de 11/01/2024 (ID 693512), Cotação 00002/24: Todas de 11/01/2024 (ID 693530), Cotação 00002/24: Fonte de preços de 11/01/2024 (ID 693534), Cotação 00016/24: Todas de 11/01/2024 (ID 693535), Cotação 00016/24: Fonte de preços de 11/01/2024 (ID 693538), Cotação 00017/24: Todas de 11/01/2024 (ID 693541), Cotação 00017/24: Fonte de preços de 11/01/2024 (ID 693542), Cotação 00018/24: Todas de 11/01/2024 (ID 693543) e Cotação 00018/24: Fonte de preços de 11/01/2024 (ID 693544). Sendo R$ 1.680.791,00 referente a solicitação 00002/24, R$ 459.271,30 referente a solicitação 00016/24, R$ 1.099.495,15 referente a solicitação 00017/24 e R$ 33.264,23 referente a solicitação 00018/24.


 4.2. DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
4.2.1. As despesas para atender a esta licitação correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:
10.302.0009.3070 - MEDIA E ALTA COPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR
10.301.0008.3060 - ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE
10 302 0009 3071 - DESPESAS COM CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL - CAPS
 5. DA EXECUÇÃO DO OBJETO
5.1. PRAZO DE ENTREGA: O prazo de entrega é de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da: Nota De Empenho ou Documento Equivalente.
5.2. LOCAL DE EXECUÇÃO: ALMOXARIFADO CENTRAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, localizado na Rua São Paulo, nº 3328 - B. Liberdade, Espigão do Oeste-RO, fone (69)3481-1440 ramal 1001, de SEGUNDA a SEXTA-FEIRA, NO HORÁRIO DAS 07H00MIN ÀS 13H00MIN, em dias úteis. (entende-se como dia útil de segunda a sexta-feira, exceto nos feriados).
5.2.1. OS bens/materiais/serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste TERMO DE REFERÊNCIA e PROPOSTA, devendo ser substituídos/reparados no prazo de 15 (quinze) dias a contar da notificação enviada a contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
 5.3. Deverão ser seguidas as obrigações de fiscal e gestor previstas no Decreto 5306 de 13/10/2022 (ID 375471).
5.3.1. A gestão do contrato será feita por meio do servidor: Laura Guedes Bezerra, ocupante do cargo de Secretário Municipal de Saúde e lotado na SECRETARIA MUN. DE SAÚDE.
5.3.2. A fiscalização administrativa do contrato será feita por meio do servidor: Edmar Dias de Oliveira, ocupante do cargo de Tecnico em Contabilidade e lotado na SECRETARIA MUN. DE SAÚDE.
 5.4. MEIO DE COMUNICAÇÃO: Fica estabelecido o uso do e-mail financeiro_saude@hotmail.com como meio de comunicação oficial entre as partes, presumindo-se recebidos os e-mails após 2 (dois) dias úteis de seu encaminhamento.
 
6. FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
6.1. O critério que deverá ser adotado para seleção de qual a proposta mais vantajosa para a presente contratação será o de menor preço por item e que atenda os requisitos do item 7. e seus subitens. A ser contratado mediante Pregão Eletrônica.
6.1.1. Justifica-se a forma menor preço por item tendo em vista ser mais vantajoso para o município.
 6.2. ORIENTAÇÃO PARA AS PROPONENTES:
6.2.1. As proponentes interessadas deverão observar os subitens 1.1.1, 1.1.2, 1.1.3 e 1.1.4 deste termo de referência, não podendo suprimir ou alterar o detalhamento técnico do item.
6.2.2. Caso o item cotado possua vários modelos para a mesma marca ofertada, o proponente deverá especificar na proposta além da marca o modelo do item proposto. Caso não seja informado o modelo a contratante poderá recusar o item entregue caso exista modelos superiores da mesma marca.
 
7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
7.1. Trata-se de uma aquisição de materiais hospitalares (penso), a ser contratado mediante licitação na modalidade Pregão Eletrônico, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, para atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde.
7.2. A garantia consiste na entrega dos produtos e/ou prestação dos serviços pela empresa, de todas as obrigações previstas na Lei Federal nº 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor) - e alterações subsequentes.
7.3. A empresa fornecedora dos produtos será responsável pela substituição, troca ou reposição dos materiais porventura entregues com defeito, danificados, ou não compatíveis com as especificações do Termo.
7.4. Na substituição de materiais defeituosos, a reposição será por outro com especificações técnicas iguais, ou superiores, com aprovação prévia da Contratante, sem custo adicional para a Contratante.
7.5. Os produtos deverão ter a garantia mínima de 12 (doze) meses ou a garantia do fornecedor, a contar do recebimento definitivo, podendo o fornecedor oferecer prazo superior ao acima mencionado, sem custo a Administração.
7.6. Os itens ofertados devem estar, no que couber, em conformidade com as normas e registros exigidos: IBAMA, ABNT, INMETRO etc. compulsoriamente e/ou expressos neste Termo de Referência, Edital e anexos.
7.7. A empresa contratada deverá manter sua regularidade fiscal, trabalhista e possuir as licenças necessárias para execução do objeto durante todo o período do contrato.

8. DAS OBRIGAÇÕES
8.1. SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
8.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições e/ou executar o serviço conforme requerido, de acordo com as especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, procedência e prazo de validade;
8.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Lei Federal nº 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor);
8.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto/serviço com avarias ou defeitos;
8.1.4. Comunicar, imediatamente após tomarem conhecimento, à Contratante os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
8.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, a compatibilidade com as obrigações assumidas, bem como todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
8.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.
 
8.2.  SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
8.2.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
8.2.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens/serviços recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
8.2.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
8.2.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente designado;
8.2.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;
8.2.6. Responder, no prazo de 30 (trinta) dias os pedidos de repactuação de preços e restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro.
8.2.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9.     DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
9.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) fiscal administrativo do contrato, representante da Administração especialmente designado conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei Federal nº 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo com informações pertinentes a essa atribuição.
9.2.1. O fiscal administrativo do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, verificar prazos, cumprimento das obrigações, realizações de assinaturas nos documentos e demais procedimentos relacionados a atividade administrativa.
9.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.
9.2.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual.
9.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante o fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato.
9.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados.
9.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante.
9.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.
9.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 2º do art. 121 da Lei Federal nº 14.133/2021.
9.6.2. O gestor do contrato é o gerente funcional, designado pela autoridade máxima, ou por quem ela delegar, com atribuições administrativas e a função de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, especialmente:
9.6.3.     Analisar a documentação que antecede o pagamento;
9.6.4.     Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;
9.6.5.     Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;
9.6.6.     Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;
9.6.7.     Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos relativos ao objeto contratado;
9.6.8.     Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços;
9.6.9.     Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas da contratada no sistema do município, quando couber, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);
9.6.10.   Preencher o termo de avaliação de contratos administrativos disponibilizado pelo setor responsável pelo sistema de gestão de materiais, obras e serviços;
9.6.11.   Inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);
9.6.12.   Outras atividades compatíveis com a função.
9.7.  Deverão ser seguidas as obrigações de fiscal e gestor previstas neste termo Item 5.3, bem como também as previstas no Decreto Municipal 5306 de 13/10/2022 (ID 375471).
 
10.         DO PAGAMENTO
10.1. O pagamento será proveniente dos recursos da Secretaria serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados da data da apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante crédito em conta corrente em nome da Contratada.
10.2. O pagamento será efetuado somente após as Notas Fiscais/Faturas serem conferidas, aceitas e atestadas pelo gestor, obrigando-se a empresa a manter sua regularidade fiscal, trabalhista e demais licenças exigidas na licitação.
10.3. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver de acordo com as especificações exigidas.
10.4. Deverão ser apresentadas no ato da entrega do serviço, as Notas Fiscais/Faturas, conforme dados cadastrais abaixo:
	Razão Social: Prefeitura do Município de Espigão do Oeste-RO
CNPJ Nº: 04.695.284/0001-39
Endereço: Rua Rio Grande do Sul, 2800, bairro Vista alegre, Espigão do Oeste, CEP-76.974-000


10.5. No corpo da Nota Fiscal/Fatura deverá conter:
10.5.1. A descrição do material, que deve ser compatível com a presente na Nota de Empenho correspondente.
10.5.2. ITEM e validade dos itens, serviço.
10.5.3. Valor unitário do item/serviço de acordo com a nota de empenho.
10.5.4. Identificação de Número do Processo e identificação da Nota de empenho.
10.5.5. Identificação do Banco (código), da Agência Bancária, do Número da Conta Bancária, para fins de pagamento, o qual deverá ser efetuado no prazo de imediato após a entrega total do objeto de acordo com a nota de empenho, bem com, das correções fiscais e contábeis, se for o caso.
10.6. Acompanhado da(s) Nota(s)/Fatura(s) obrigatoriamente deverá seguir em anexo cópia da Nota de Empenho.
10.7. No caso da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) apresentarem erros ou dúvidas quanto à exatidão ou documentação, a CONTRATANTE se reservará o direito de pagar apenas a parcela não controvertida no prazo fixado para pagamento, ressalvado o direito da CONTRATADA de reapresentar cobrança, as partes controvertidas com as devidas justificativas, nestes casos, a CONTRATANTE, terá o mesmo prazo fixado no item 10.1, a partir do recebimento efetuar análise e posterior liquidação/pagamento.
10.8. Para fazer jus ao pagamento, a contratada deverá apresentar com a Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, e a comprovação de sua situação regular perante a Fazenda Federal, a Seguridade Social e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), bem como quitação de impostos e taxas que porventura incidam sobre a aquisição.
10.9. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na nota fiscal, serão os mesmos devolvidos a contratada para as correções necessárias, não respondendo a Prefeitura Municipal de Espigão do Oeste-RO por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação do pagamento.
10.10. A Prefeitura Municipal de Espigão do Oeste-RO não efetua pagamento antecipado, não sendo considerados os itens das propostas que assim se apresentarem.
10.11. Pelo inadimplemento pela Contratante de fatura entregue a administração e não paga no prazo superior a 30 (trinta) dias, contado do recebimento da Nota fiscal, será devida atualização monetária de acordo com índices oficiais aplicados à espécie e vigente à época da ocorrência do fato, conforme o disposto nas Lei Federal nº 8.880/1994 e Lei Federal º 9.069/1995.
 
11.   DO REAJUSTE CONTRATUAL E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
11.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses, a partir da data do orçamento estimado.
11.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite do orçamento estimado, pela variação do IGP-M (Índice Geral de Preços do Mercado), tomando-se por base a data da apresentação da proposta.
11.3. A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores referentes a eventos físicos realizados a partir do 1° (primeiro) dia imediatamente subsequente ao término do 12º (décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data da apresentação da proposta e de acordo com a vigência do contrato.
11.4. Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, sem reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato.
11.5. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso II, Alínea d, da Lei Federal nº 14.133/2021, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.
11.6. O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o levantamento adequado das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de guardar a justa remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido. 
 
12.   DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1. Ressalvados os motivos de força maior ou caso fortuito, que deverão ser devidamente comprovados pela Contratada, o Contratante sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, aplicará as seguintes penalidades:
12.1.1. Advertência;
12.1.2. Multa:
12.1.2.1.                     Multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato não executado, por dia de atraso que venha a ocorrer na execução deste com relação aos prazos estabelecidos no Termo de Referência;
12.1.2.2.                     Multa compensatória de 10% a 30% sobre o valor total do contrato, independentemente de ter ocorrido inexecução total ou parcial, no caso de descumprimento de suas obrigações, hipótese que permitirá, ainda, a rescisão do Contrato com a aplicação de outras penalidades correspondentes.
12.1.3. Impedimento em participar de licitação e contratar com Administração Municipal, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
12.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
12.1.4.1. Declarar-se-á inidôneo o ADJUDICATÁRIO que for responsável pela prática de algumas das infrações previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, sendo elas:
12.1.4.1.1. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
12.1.4.1.2. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
12.1.4.1.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
12.1.4.1.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
12.1.4.1.5. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
12.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
12.3. As empresas punidas com impedimento de participar de licitação com Município de Espigão do Oeste-RO ou que sejam declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública serão incluídas no CAGEFIMP.
12.4. As penalidades previstas nesta cláusula poderão ser aplicadas cumulativamente.



Espigão do Oeste/RO, 12 de janeiro de 2024.
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Elaborado Por:
Ronis Lauro de Oliveira
Chefe da Seçao Administrativa em Saúde
 
Aprovado por:
Laura Guedes Bezerra
Secretário Municipal de Saúde

Weliton Pereira Campos

Prefeito Municipal
 
ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6081/2023
SESSÃO PÚBLICA: ---/---/2024, às ---h00min.
LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO DO OESTE/RO
IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE
Nome de Fantasia _______________________________________________  
Razão Social::____________________________________________________________ 
CNPJ: ______________________________ ME (     ) OU  EPP (     ) 
Endereço: _________________________________________________________________ 
Bairro: ________________________________Município:____________________________ 
Estado: ________________________________           CEP: __________________________
Fone:___________________________E-MAIL:_________________________________
Inscrição Estadual: ___________________________________________________________
Inscrição Municipal___________________________________________________________
Conta Corrente nº__________________ Agencia nº_____________ Banco ______________ 
Nome completo do responsável legal da empresa: ____________________________________ 


	Item
	Descrição do Produto
	Qte
	Unid.
	Marca
	Valor unitário
	Valor total

	1
	ABAIXADOR DE LINGUA EM MADEIRA C/ 100 UNI.
	100
	PCT
	
	
	

	2
	ABSORVENTE GERIATRICO UNISSEX TAM. UNICO ANTI-ALERGICO PCT C/ 20 UN.
	100
	PCT
	
	
	

	3
	ÁGUA BORICADA 3% C/100ML
	100
	FR
	
	
	

	4
	AGULHA HIPODERMICA DESC. 13X4,5 C/ 100 UN.
	300
	CX
	
	
	

	5
	AGULHA HIPODERMICA DESC. 25X7 C/ 100 UN
	400
	CX
	
	
	

	6
	AGULHA HIPODERMICA DESC. 25X8 C/ 100 UN
	300
	CX
	
	
	

	7
	AGULHA HIPODERMICA DESC. 40X12 C/ 100 UN
	200
	CX
	
	
	

	8
	AGULHA P/ SUTURA TIPO GR-11 1/2 CIRCULO CORT. 0.8 X 32, ENV. 12 UN.
	50
	EV
	
	
	

	9
	AGULHA P/SUTURA TIPO GR-12 1/2 CIRCULO CORT. 0.7 X 28
	50
	DZ
	
	
	

	10
	AGULHA P/SUTURA TIPO GR-13 1/2 CIRCULO CORT. 0.7 X 25
	50
	DZ
	
	
	

	11
	AGULHA P/SUTURA TIPO GR-9 1/2 CIRCULO CORT. 0.9 X 40
	50
	UND
	
	
	

	12
	AGULHA RAQUIDIANA DESC. 25G X 3,5" COM 25 UND
	25
	CX
	
	
	

	13
	AGULHA RAQUIDIANA DESCARTAVEL 22G X 3" CX C/ 25 UNI.
	25
	CX
	
	
	

	14
	AGULHA RAQUIDIANA DESCARTAVEL 22G X 3,5" (90MM), CX C/ 25 UNI.
	25
	CX
	
	
	

	15
	AGULHA RAQUIDIANA EM ACO 80X8
	300
	UN
	
	
	

	16
	ALCOOL EM GEL ANTISSEPTICO HIDRATANTE 70° COM 1000 ML
	100
	LTS
	
	
	

	17
	ALCOOL ETILICO 70° C/ 1000 ML.
	5000
	LI
	
	
	

	18
	ALCOOL ETILICO 92,8º C/ 1000ML.
	100
	LI
	
	
	

	19
	ALGODAO HIDROFILO C/ 500GR.
	500
	PCT
	
	
	

	20
	ALGODAO ORTOPEDICO 15CM X 1M C/ 12 UN.
	150
	PCT
	
	
	

	21
	ALGODAO ORTOPEDICO 20CM X 1M, PCT C/ 12 UNI.
	150
	PCT
	
	
	

	22
	ALMOTOLIA ESCURA BICO RETO, CAP. 250ML.
	100
	UND
	
	
	

	23
	ALMOTOLIA TRANSPARENTE BICO RETO, CAP. 250ML.
	100
	UND
	
	
	

	24
	APARELHO DE PRESSAO ARTERIAL AUTOM. DIGITAL PULSO
	50
	UND
	
	
	

	25
	APARELHO P/ EXAME DE GLICOSE ON CALL PLUS
Apropriado para efetuar a leitura das tiras em modelo que não haja contato do sangue com o aparelho, evitando necessidade de limpeza de sangue residual no aparelho, alimentação por pilhas ou baterias. Deve constar de ficha técnica do produto, constando externamente dados de identificação, validade, procedência e registro na ANVISA, respeitando a legislação atual vigente. Prazo de validade mínima de 12 (doze) meses a partir da data de entrega.
	150
	UND
	
	
	

	26
	ATADURA DE CREPOM 10CM X 1,8MT EM REPOUSO 13 FIOS COM 12 UNI.
	2000
	PCT
	
	
	

	27
	ATADURA DE CREPOM 15CM X 1,8MT EM REPOUSO 13 FIOS COM 12 UNI.
	2000
	PCT
	
	
	

	28
	ATADURA DE CREPOM 20CM X 1,8MT EM REPOUSO 13 FIOS COM 12 UNI.
	2000
	PCT
	
	
	

	29
	ATADURA GESSADA 10CM X 3M GIRO INGLES C/ 20 UN.
	50
	CX
	
	
	

	30
	ATADURA GESSADA 15CM X 3M GIRO INGLES C/ 20 UN.
	50
	CX
	
	
	

	31
	ATADURA GESSADA 20CM X 3M GIRO INGLES C/ 20 UN.
	50
	CX
	
	
	

	32
	AVENTAL DESCARTAVEL MANGA LONGA 40G  TAM 1,30 X 1,10 PACOTE COM 10 UN
	1000
	PCT
	
	
	

	33
	BATERIA DE LITIO 3V
	50
	UN
	
	
	

	34
	BOLSA COLETORA DE URINA SISTEMA FECHADO CAP. 2000ML
	2000
	UND
	
	
	

	35
	BOLSA P/ COLOSTOMIA RESINA SINTÉTICA C/ ADES. 80MM
	50
	UND
	
	
	

	36
	BOLSA P/COLOSTOMIA RESINA SINTETICA C/ADES. 19MM
	50
	UND
	
	
	

	37
	BOLSA PARA COLOSTOMIA RESINA SINTETICA C/ ADES. 64MM
	50
	UND
	
	
	

	38
	BOLSA TERMICA C/ GEL P/ QUENTE E FRIO C/ 1.000ML
	20
	UND
	
	
	

	39
	BRAÇADEIRA DE PNI PARA MONITOR MULTIPARAMETRO ENDOBRAX MODELO G3D
	16
	UND
	
	
	

	40
	BRACADEIRA PARA ESFIGMOMANOMETRO
	50
	UND
	
	
	

	41
	BRACADEIRA PNI 01 VIA COMPLETA ADULTO COMPATIVEL C/MONITOR MULTIPARAMETRO MODELO P10
Compatível com monitor multiparametro marca: prolife. Modelo: p10

	15
	UND
	
	
	

	42
	CABO DE ECG
APARELHO: ALETROCARDIÓGRAFO MARCA: BIONET MODELO: CARDIOCARE-2000 (EKC-2000)
	20
	UN
	
	
	

	43
	CABO DE ECG 05 VIAS COMPATIVEL C/MONITOR MULTIPARAMETRO MODELO P10
COMPATÍVEL COM MONITOR MULTIPARÂMETRO MARCA: PROLIFE. MODELO: P10

	10
	UND
	
	
	

	44
	CAIXA ORGANIZADORA DE POLIPROPILENO CAPACIDADE DE 20L
caixa organizadora de polipropileno, transparente com alta resistência e durabilidade, com tampa , travas laterais, com capacidade de 20 litros .

	15
	UND
	
	
	

	45
	CAIXA ORGANIZADORA DE POLIPROPILENO CAPACIDADE DE 56L
caixa organizadora de polipropileno, transparente com alta resistência e durabilidade, com tampa , travas laterais, com capacidade de 56 litros .

	26
	UND
	
	
	

	46
	CAIXA ORGANIZADORA DE POLIPROPILENO CAPACIDADE DE 78L
caixa organizadora de polipropileno, transparente com alta resistência e durabilidade, com tampa , travas laterais, com capacidade de 78 litros .

	15
	UND
	
	
	

	47
	CAIXA ORGANIZADORA P/MEDICAMENTOS CONTROLADOS C/DIVISORIAS 45 X 29 X 25 CM
	5
	UND
	
	
	

	48
	CAIXA TERMICA
Material resistente, durável e que conserva a temperatura por muito mais tempo, com tampa articulada presa à caixa para evitar o contato com o chão, alça para melhor transportar. Com válvula de deságue, prática e fácil de limpar. - CONSERVAR LIQUIDOS QUENTES E FRIOS
Dimensões Externas:
Altura: 46 Cm (Lado Inferior Até Superior)
Largura: 69 Cm (Lado Esquerdo Até Direito Incluindo Alças)
Profundidade: 47 Cm (Parte Dianteira Até Traseira)
Alça: 30 Cm
Dimensões Internas:
Altura: 35 Cm (Lado Inferior Até Superior)
Largura: 55 Cm (Lado Esquerdo Até Direito)
Profundidade: 39 Cmxa0 (Parte Dianteira Até Traseira)
Peso: 7,1 Kg

	15
	UND
	
	
	

	49
	CAL SODADA MOLECULAR GALAO 4,5KG
	5
	GL
	
	
	

	50
	CANULA DE GUEDELL Nº 0
	50
	UND
	
	
	

	51
	CANULA DE GUEDELL Nº 2
	50
	UND
	
	
	

	52
	CANULA DE GUEDELL Nº 3
	50
	UND
	
	
	

	53
	CANULA DE GUEDELL Nº 4
	50
	UND
	
	
	

	54
	CANULA DE TRAQUEOSTOMIA DE INOX Nº 03 LONGA
	10
	UND
	
	
	

	55
	CANULA DE TRAQUEOSTOMIA DE INOX Nº 04 LONGA
	10
	UND
	
	
	

	56
	CANULA DE TRAQUEOSTOMIA DE INOX Nº 05 LONGA
	10
	UND
	
	
	

	57
	CANULA DE TRAQUEOSTOMIA DE INOX Nº 06 LONGA
	10
	UND
	
	
	

	58
	CATEGUTE CROMADO 0 C/ AGULHA CILIN. 4CM C/ 24 UNI.
	50
	CX
	
	
	

	59
	CATEGUTE CROMADO 1 C/ AGULHA CILIN. 4CM C/ 24 UNI.
	50
	CX
	
	
	

	60
	CATEGUTE SIMPLES 0 C/ AGULHA CILIN. 4CM C/ 24 UNI
	50
	CX
	
	
	

	61
	CATEGUTE SIMPLES 2-0 C/ AGULHA CILIN. 4CM C/ 24 UNI
	50
	CX
	
	
	

	62
	CATETER INTRAV. PERIFERICO Nº 16G
	1500
	UND
	
	
	

	63
	CATETER INTRAV. PERIFERICO Nº 18G
	3000
	UND
	
	
	

	64
	CATETER INTRAVENOSO PERIFERICO N° 14G
	1500
	UND
	
	
	

	65
	CATETER INTRAVENOSO PERIFERICO N° 20G
	8500
	UND
	
	
	

	66
	CATETER INTRAVENOSO PERIFERICO N° 24G
	6000
	UND
	
	
	

	67
	CATETER P/ OXIGENIO TIPO OCULOS ADULTO, PCT C/ 10 UNI.
	500
	PCT
	
	
	

	68
	CATETER P/OXIGENIO TIPO OCULOS INFANTIL C/10 UN
	500
	PCT
	
	
	

	69
	CATETER VENOSO CENTRAL SUBCLAVIA 7FR X 20CM DUPLO LUMEN
	50
	UN
	
	
	

	70
	CLAMP UMBILICAL ESTERIL
	500
	UND
	
	
	

	71
	CLOREXIDINA SOLUÇAO ALCOOLICA 0,5% - FRASCO C/ 1000ML
	300
	LTS
	
	
	

	72
	CLOREXIDINA SOLUÇAO DEGERMANTE 2% C/1000ML
	500
	LI
	
	
	

	73
	COLCHAO HOSPITALAR EM NAPA C/ ZIPER D-33 128 X 63 X 12CM
	50
	UND
	
	
	

	74
	COLETOR DE URINA INFANTIL UNISSEX CAP. 100ML
	500
	UND
	
	
	

	75
	COLETOR DE URINA SISTEMA ABERTO TIPO BOLSA, CAPACIDADE 2.000ML, PACOTE COM 100 UNI.
	50
	PCT
	
	
	

	76
	COLETOR P/ MATERIAL PERFUROCORTANTE E DESC. CAP. 13 LITROS
	200
	UND
	
	
	

	77
	COLETOR P/ MATERIAL PERFUROCORTANTE E DESC. CAP. 20 LITROS
	1000
	UND
	
	
	

	78
	COMPRESSA CAMPO OPERATORIO 45X50CM C/ 50 UNI
	500
	PCT
	
	
	

	79
	COMPRESSA DE GAZE HIDRO. 7,5 X 7,5CM 5DOB. 8CAM. 13 FIOS COM 500
	2500
	PCT
	
	
	

	80
	COMPRESSA DE GAZE HIDRO. 7,5X7,5 CM 5 DOB. 8 CAM. 9 FIO C/500
	700
	PCT
	
	
	

	81
	COMPRESSA DE GAZE HIDROFILA ESTERIL 7,5 X 7,5 CM 11 FIOS PCT 5 UND
Compressa de gaze hidrófila estéril, 100% algodão, com densidade de 11 fios por cm², medindo aproximadamente 15cm x 30cm quando aberta, com 5 dobras e 8 camadas, 7,5 x 7,5 cm quando dobrada, cor branca, alvejadas, purificadas e isentas de impurezas, sustâncias gordurosas, amido, corantes corretivos, alvejantes ópticos. São dobradas para dentro em toda a sua extensão para evitar o desfiamento; descartáveis, embaladas em envelopes individuais de pronto uso, de papel grau cirúrgico e filme nylon/polietileno. Pacote com 5 unidades.

	5000
	PCT
	
	
	

	82
	CONECTOR Y PARA CONJUNTO DE TRAQUEIA COMPLETO (PARA APARELHO RESPIRATORIO MARCA LEISTUNG)
PARA APARELHO RESPIRATORIO MARCA : LEISTUNG MODELO: LUFT3 SERIE : G18118 ANO : 2018

	10
	UND
	
	
	

	83
	CONECTOR Y PARA CONJUNTO DE TRAQUEIA COMPLETO (PARA APARELHO RESPIRATORIO MARCA VYAIREMEDICAL)
PARA APARELHO RESPIRATORIO MARCA : VYAIREMEDICAL MODELO: iX5 SERIE: iX5-2020-06-11287 ANO 2020

	10
	UND
	
	
	

	84
	CONJUNTO DE TRAQUEIA COMPLETO (PARA APARELHO RESPIRATORIO MARCA LEISTUNG)
PARA APARELHO RESPIRATORIO MARCA: LEISTUNG MODELO: LUFT3 SERIE : G18118 ANO 2018

	10
	UND
	
	
	

	85
	CONJUNTO DE TRAQUEIA COMPLETO (PARA APARELHO RESPIRATORIO MARCA VYAIREMEDICAL)
PARA APARELHO RESPIRATORIO MARCA : VYAIREMEDICAL MODELO: iX5 SERIE: iX5-2020-06-11287 ANO 2020

	10
	UND
	
	
	

	86
	COTONETE CAIXA C/ 75 UN
	35
	CAIXA
	
	
	

	87
	CURATIVO HIDROCOLOIDE C/ ALGINATO DE CALCIO E SODIO 15X20CM
	200
	UND
	
	
	

	88
	DETERGENTE ENZIMATICO C/ 05L
	50
	GL
	
	
	

	89
	DISPENSER PARA ALCOOL EM GEL COMPATIVEL COM REFIL BAG DE 800ML
	100
	UND
	
	
	

	90
	DRENO DE KHER Nº12
	100
	PCT
	
	
	

	91
	DRENO DE KHER Nº14
	100
	PCT
	
	
	

	92
	DRENO DE KHER Nº16
	100
	PCT
	
	
	

	93
	DRENO DE PENROSE Nº 01 ESTERIL. C/ 12 UNI.
	50
	PCT
	
	
	

	94
	DRENO DE PENROSE Nº 02 ESTERIL. C/ 12 UNI.
	50
	PCT
	
	
	

	95
	DRENO DE TORAX N°32
	50
	UND
	
	
	

	96
	DRENO DE TORAX Nº 16
	50
	UND
	
	
	

	97
	DRENO DE TORAX Nº 24
	50
	UND
	
	
	

	98
	DRENO DE TORAX Nº 26
	50
	UND
	
	
	

	99
	DRENO DE TÓRAX Nº 28
	50
	UND
	
	
	

	100
	DRENO DE TORAX Nº 30.
	50
	UND
	
	
	

	101
	DRENO DE TORAX Nº 34.
	50
	UND
	
	
	

	102
	DRENO DE TORAX Nº 36
	100
	UND
	
	
	

	103
	DRENO DE TORAX Nº 38
	50
	UND
	
	
	

	104
	DRENO PARA SUCÇAO DESCARTAVEL ESTERIL. 3.2MM
	50
	UND
	
	
	

	105
	DRENO PARA SUCÇAO DESCARTAVEL ESTERIL. 4.8MM
	50
	UND
	
	
	

	106
	ELETRODO CIRURGICO FACA CURVA PONTA CURTA C/ 7CM. MARCA WEM
	50
	UND
	
	
	

	107
	ELETRODO CIRURGICO FACA CURVA PONTA LONGA C/ 7CM. MARCA WEM
	50
	UND
	
	
	

	108
	ELETRODO CIRURGICO FACA RETA PONTA CURTA C/ 7CM. MARCA WEM
	50
	UND
	
	
	

	109
	ELETRODO CIRURGICO FACA RETA PONTA LONGA C/ 7CM. MARCA WEM
	50
	UND
	
	
	

	110
	ELETRODO CIRURGICO PONTA ALÇA C/ 7MM DE DIAM. C/ 7CM. MARCA WEM
	50
	UND
	
	
	

	111
	ELETRODO CIRURGICO PONTA ALÇA C/ 9MM DE DIAM. C/ 7CM. MARCA WEM
	50
	UND
	
	
	

	112
	ELETRODO CIRURGICO PONTA BOLA 5,5MM DE DIAM. C/ 7CM. MARCA WEM
	50
	UND
	
	
	

	113
	ELETRODO DESC. P/ ECG 44X32MM, C/ 50 UNI
	200
	PCT
	
	
	

	114
	EQUIPO FOTOSSENSIVEL PARA BOMBA DE INFUSAO
	150
	UND
	
	
	

	115
	EQUIPO MACROGOTAS PINÇA ROL. C/ INJ. LAT.
	20000
	UND
	
	
	

	116
	EQUIPO MICROGOTAS BURETA 150ML GRADUADA
INJETOR LATERAL COM FILTRO VALVULA DE AR 
	100
	UN
	
	
	

	117
	EQUIPO MICROGOTAS PINÇA ROL. C/ INJ. LAT.
	1000
	UND
	
	
	

	118
	EQUIPO MULTIVIAS DUAS VIAS C/ CLAMP
	5000
	UND
	
	
	

	119
	EQUIPO PARA BOMBA DE INFUSÃO UNIVERSAL.
	150
	UN
	
	
	

	120
	EQUIPO PARA NUTRIÇAO ENTERAL
	500
	UND
	
	
	

	121
	EQUIPO PARA TRANSFUSAO DE SANGUE
	500
	UND
	
	
	

	122
	ESCALPE N° 27G
	500
	UND
	
	
	

	123
	ESCALPE Nº 19G.
	2000
	UND
	
	
	

	124
	ESCALPE Nº 21G
	5000
	UND
	
	
	

	125
	ESCALPE Nº 23G.
	3500
	UND
	
	
	

	126
	ESCALPE Nº 25G
	1000
	UND
	
	
	

	127
	ESCOVA/ESPONJA P/ ASSEPSIA DE MAO C/ CLOREXIDINA 2%
	1000
	UND
	
	
	

	128
	ESFIGMOMANOMETRO ANEROIDE S/ ESTETOSC. ADULTO
	50
	UND
	
	
	

	129
	ESFIGMOMANOMETRO ANEROIDE S/ ESTETOSC. ADULTO, TAM. EG
	20
	UND
	
	
	

	130
	ESFIGMOMANOMETRO ANEROIDE S/ESTETOSCOPIO INFANTIL
	20
	UND
	
	
	

	131
	ESPARADRAPO HIPOALERGENICO 10CM X 4,5MT
	1000
	ROL
	
	
	

	132
	ESPARADRAPO IMPERMEAVEL BRANCO 10CM X 4,5M
Adesivo para fixação de dispositivos intravenosos (cateteres periféricos), composto por filme de poliuretano, transparente, hipoalergênico, que permita visualização do acesso venoso. Previne infecções da corrente sanguínea, não permite a permanência da umidade, garante uma fixação segura, acompanha 1 fita para reforçar a fixação, possui bordas reforçadas e fácil sistema de aplicação.

	5000
	ROL
	
	
	

	133
	ESPARADRAPO IMPERMEAVEL BRANCO 5CM X 4,5M
Adesivo para fixação de dispositivos intravenosos (cateteres periféricos), composto por filme de poliuretano, transparente, hipoalergênico, que permita visualização do acesso venoso. Previne infecções da corrente sanguínea, não permite a permanência da umidade, garante uma fixação segura, acompanha 1 fita para reforçar a fixação, possui bordas reforçadas e fácil sistema de aplicação.

	500
	ROL
	
	
	

	134
	ESPARADRAPO IMPERMEAVEL, MEDINDO 5CM X 4,5M
IMPERMEÁVEL, MEDINDO 5CMX 4,5M, COR BRANCA, CONFECCIONADO EM TECIDO APROPRIADO DE FIOS DE ALGODÃO, APRESENTAR UNIFORMIDADE DO PAPEL E ADESIVO, SER HIPOALERGÊNICO, APRESENTAR ADESIVIDADE POR MÍNIMO 24 HORAS, POSSUIR ADESIVIDADE EM PRESENÇA DE PILOSIDADE, NÃO DESFIAR NO
MOMENTO DO CORTE MANUAL, NÃO DESFIAR DURANTE A ERMANÊNCIA NA PELE, ENROLADO EM CARRETEL PLÁSTICO. EMBALAGEM, CONSTANDO EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA
	500
	ROL
	
	
	

	135
	ESPATULA TIPO AYRES, PCT C/ 100 UNI.
	300
	PCT
	
	
	

	136
	ESTETOSCOPIO SIMPLES ADULTO
AUSCULTADOR: AÇO INOXIDÁVEL;
TIPO: DUPLO.

	50
	UND
	
	
	

	137
	EXTENSAO PARA OXIGENIO EMBALAGEM PLASTICA COM 3,0M (COM DOIS CONECTORES)
	50
	UN
	
	
	

	138
	FAIXA SMARCH C/ LATEX 15CM X 2M
	50
	ROL
	
	
	

	139
	FAIXA SMARCH COM LATEX 10CM X 2M
	50
	ROL
	
	
	

	140
	FILTRO BACTERICIDA, COMPATÍVEL COM ESPIRÔMETRO MIR MINISPIR
Filtro compatível com Espirômetro MIR MiniSpir: 
Filtro bactericida, produto descartável uso único, 
embalagem individual, teste de eficiência bactericida 99,99%. 
Material: Plástico Rígido Transparente (Polipropileno), 
em seu interior possui um elemento filtrante com passagem de partículas de até 50 micras. 
Este elemento filtrante é formado de camada tecido-non-tecido. 
Tamanho: 26mm interno X 30mm externo.

	1000
	UND
	
	
	

	141
	FIO ALGODÃO PRÉ-CORTADO 0 S/ AG. C/ 24 UNI
	50
	CX
	
	
	

	142
	FIO ALGODAO PRE-CORTADO 1 S/AG. COM 24 UND
	50
	CX
	
	
	

	143
	FIO DENTAL NEUTRO C/ 100M
	35
	UND
	
	
	

	144
	FIO MONONYLON 0 C/AGULHA CORT. DE 4CM. C/24 UN
	50
	CX
	
	
	

	145
	FIO MONONYLON 1 C/AGULHA CORT. DE 4CM. C/24 UN
	50
	CX
	
	
	

	146
	FIO MONONYLON 2-0 C/ AGULHA CORT. DE 4CM C/ 24 UN
	50
	CX
	
	
	

	147
	FIO MONONYLON 3-0 C/ AG. CORT. 4CM, C/ 24 UNI
	50
	CX
	
	
	

	148
	FIO POLIGLACTINA 1 C/AGULHA CILIN. DE 4CM C/24 UN
	40
	CX
	
	
	

	149
	FIO VICRYL 0 C/AG CILIN. DE 4CM COM 24 UND
	50
	CX
	
	
	

	150
	FIO VICRYL 1 C/AG CILIN. DE 4CM C/24UND
	50
	CX
	
	
	

	151
	FITA ADESIVA HOSPITALAR 19MM X 50M
	2000
	ROL
	
	
	

	152
	FITA ADESIVA P/ AUTOCLAVE 19MM X 30M
	200
	ROL
	
	
	

	153
	FITA CIRURGICA MICROPOROSA 10CM X 4,5M
	500
	ROL
	
	
	

	154
	FITA CIRURGICA MICROPOROSA 2,5CM X 10M
	500
	ROL
	
	
	

	155
	FITA P/ IDENTIFICAÇAO DE INSTRUMENTAIS CIRURGICOS KIT COM 10 CORES
	200
	KIT
	
	
	

	156
	FIXADOR CELULAR SPRAY C/ 100ML
	100
	FR
	
	
	

	157
	FIXADOR DE TUBO ENDOTRAQUEAL TIPO CARDAÇO
	50
	UN
	
	
	

	158
	FIXADOR DE TUBO ENDOTRAQUEAL TIPO CARDAÇO INFANTIL
	30
	UN
	
	
	

	159
	FRASCO P/ DRENAGEM MEDIASTINAL C/ EXTEN. CAP. 1.000ML
	50
	UND
	
	
	

	160
	FRASCO P/ DRENAGEM MEDIASTINAL C/ EXTEN. CAP. 1.500ML.
	50
	UND
	
	
	

	161
	FRASCO P/ DRENAGEM MEDIASTINAL C/ EXTEN. CAP. 2.000ML
	50
	UND
	
	
	

	162
	FRASCO P/ DRENAGEM MEDIASTINAL COM EXTEN. CAP. 500 ML.
	50
	UND
	
	
	

	163
	GAZE TIPO QUEIJO 91MX91CM 13 FIOS/CM² C/ 8 DOBRAS
	500
	ROL
	
	
	

	164
	GELO ARTIFICIAL RIGIDO REUTILIZAVEL COM 500ML 17X10X3
	500
	UND
	
	
	

	165
	INTEGRADOR QUIMICO CLASSE-5 C/ 250 UN
	50
	CX
	
	
	

	166
	KIT DE MASCARA DE VENTURI ADULTO
	50
	KIT
	
	
	

	167
	KIT DE MASCARA DE VENTURI INFANTIL
	50
	KIT
	
	
	

	168
	KIT P/ NEBULIZAÇAO COMPLETO ADULTO P/ AR COMPRIMIDO
	50
	KIT
	
	
	

	169
	KIT P/ NEBULIZAÇAO COMPLETO ADULTO P/ OXIGENIO
	200
	UND
	
	
	

	170
	KIT P/ NEBULIZAÇAO COMPLETO INFANTIL P/ OXIGENIO
	100
	UND
	
	
	

	171
	KIT PAPANICOLAU NAO ESTERIL DESC. TAM M
	3000
	KIT
	
	
	

	172
	KIT PAPANICOLAU NAO ESTERIL DESC. TAM P
	3000
	KIT
	
	
	

	173
	LAMINA P/ BISTURI N°11 DESC. EM AÇO C/ 100 UN
	50
	CX
	
	
	

	174
	LAMINA P/ BISTURI Nº 15 DESCARTAVEL EM AÇO, C/ 100 UN
	10
	CX
	
	
	

	175
	LAMINA P/ BISTURI Nº 22 DESCARTAVEL EM AÇO, C/ 100 UN
	10
	CX
	
	
	

	176
	LAMINA P/ BISTURI Nº 24 DESCARTAVEL EM AÇO, C/ 100 UN
	150
	CX
	
	
	

	177
	LAMPADA PARA INFRAVERMELHO 127/150 W.
	10
	UND
	
	
	

	178
	LENÇOL HOSPITALAR DE PAPEL MED. 70CM X 50M
	400
	ROL
	
	
	

	179
	LUVA CIRURGICA ESTERIL Nº 7,0
Uso Único, Descartável, Talcada com Pó Bio Absorvivel
	2100
	PAR
	
	
	

	180
	LUVA CIRURGICA ESTERIL Nº 7,5.
	2100
	PR
	
	
	

	181
	LUVA CIRURGICA ESTERIL Nº 8,0.
Uso único, descartável, talcada com pó bio absorvível*
	2100
	PAR
	
	
	

	182
	LUVA CIRURGICA ESTERIL Nº 8,5.
	2100
	PR
	
	
	

	183
	LUVA DE PROCEDIMENTO TAM. G, CX C/ 100 UNI
	2000
	CX
	
	
	

	184
	LUVA DE PROCEDIMENTO TAM. M, CX C/ 100 UNI
	3000
	CX
	
	
	

	185
	LUVA DE PROCEDIMENTO TAM. P, CX C/ 100 UNI
	3000
	CX
	
	
	

	186
	LUVA DE PROCEDIMENTO TAM. PP, CX C/ 100 UN.
	200
	CX
	
	
	

	187
	LUVA DE VINIL TRANSPARENTE C/100 TAM. DIVERSOS
	50
	CX
	
	
	

	188
	MALETA DE EMERGENCIA
	15
	UND
	
	
	

	189
	MALHA TUBULAR 10CM X 15M
	200
	ROL
	
	
	

	190
	MALHA TUBULAR 15CM X 15M
	200
	ROL
	
	
	

	191
	MALHA TUBULAR 20CM X 15M
	200
	ROL
	
	
	

	192
	MASCARA CIRURGICA TRIPLA C/ ELASTICO DESC. C/50 UND.
• Tripla camada com filtro      • Três pregas horizontais
• Clip nasal                              • Soldada eletronicamente por ultrassom
• Descartável e de uso único   • Indicada para proteger profissionais da área da saúde.

	4000
	CX
	
	
	

	193
	MASCARA NAO REINALANTE DE ALTA CONCENTRAÇAO C/ RESERVATORIO - ADULTO
	100
	UN
	
	
	

	194
	MASCARA NAO REINALANTE DE ALTA CONCENTRAÇAO C/ RESERVATORIO - INFANTIL
	100
	UN
	
	
	

	195
	MASCARA RESPIRADOR DESCARTAVEL N95
	2500
	UND
	
	
	

	196
	OXIMETRO DE DEDO PORTATIL
EQUIPAMENTO DIGITAL COM AS SEGUINTES CONFIGURAÇÕES MINIMAS:
O alcance de medição da saturação de oxigênio: 70 ~ 100% de precisão: +/-2%);
Taxa de pulso: 30 ~ 240BPM (Grau de precisão: +/- 2% dentro de 30 ~ 240BPM);
 Pressão atmosférica: 86kPa;  Temperatura de trabalho: 0'C ~ 45'C;
 Temperatura de armazenamento: -20 ° C ~ + 60 ° C;
Umidade relativa: 30% ~ 95% (trabalhando), 10% ~ 95% (armazenamento);
Com no minimo 01 ano de garantia a portir da entrega

	50
	UND
	
	
	

	197
	PAPEL FILME P/ ULTRASSOM UPP-110HG 110MM X 18M
	200
	ROL
	
	
	

	198
	PAPEL GRAU CIRURGICO 06CM X 100M
	100
	BOB
	
	
	

	199
	PAPEL GRAU CIRURGICO 10CM X 100M
	300
	BOB
	
	
	

	200
	PAPEL GRAU CIRURGICO 20CM X 100M
	200
	BOB
	
	
	

	201
	PAPEL GRAU CIRURGICO 30CM X 100M
	200
	BOB
	
	
	

	202
	PAPEL P/ ELETROCARDIOGRAMA TERMOSSENSIVEL MILIMETRADO 216MM X 30M
	250
	BOB
	
	
	

	203
	PAPEL TOALHA INTERFOLHAS 2 DOBRAS COM 1000 UNIDADES 21X23CM.
	2000
	PCT
	
	
	

	204
	PRESERVATIVO NAO LUBRIF. P/ ULTRASSOM COM 144 UND
	50
	CX
	
	
	

	205
	PROTETOR SOLAR FATOR 50, EM CREME 120G
	150
	UND
	
	
	

	206
	PULSEIRA P/ IDENTIFICAÇAO DO RN NA COR AZUL
	100
	UND
	
	
	

	207
	PULSEIRA P/IDENTIFICACAO DO RN NA COR ROSA
	100
	UND
	
	
	

	208
	REANIMADOR MANUAL ADULTO C/ RESERVATORIO
	30
	UND
	
	
	

	209
	REANIMADOR MANUAL INFANTIL C/ RESERVATORIO
	20
	UND
	
	
	

	210
	REANIMADOR MANUAL RECEM-NASCIDOS C/ RESERVATORIO
	20
	UND
	
	
	

	211
	RESPIRADOR DE INCENTIVO INDIVIDUAL (RESPIRON)
	50
	UND
	
	
	

	212
	SABONETE LIQUIDO CRISTAL EMBALAGEM: 5 LITROS
	150
	UND
	
	
	

	213
	SENSOR DIXTAL DE OXIMETRIA DE PULSO P/ MONITOR MULTIPARAMETRO ENDOBRAX MODELO G3D
	100
	UND
	
	
	

	214
	SERINGA DESCARTAVEL 01ML C/BICO LUER SLIP C/AGULHA 25X6
	1000
	UND
	
	
	

	215
	SERINGA DESCARTAVEL 01ML COM AGULHA 13X4,5
	6000
	UND
	
	
	

	216
	SERINGA DESCARTAVEL 03ML COM BICO LUER SLIP C/ AGULHA 25X7
	20000
	UND
	
	
	

	217
	SERINGA DESCARTAVEL 05 ML COM BICO LUER SLIP C/ AGULHA 25X7
	30000
	UND
	
	
	

	218
	SERINGA DESCARTAVEL 10 ML COM BICO LUER LOCK C/ AGULHA 25X7
	50000
	UND
	
	
	

	219
	SERINGA DESCARTAVEL 20 ML COM BICO LUER SLIP C/ AGULHA 25X7
	20000
	UND
	
	
	

	220
	SOLUÇAO DE PVPI TOPICO
	10
	LI
	
	
	

	221
	SOLUCAO PARA PVP DEGERMANTE
	25
	LTS
	
	
	

	222
	SONDA ASPIRAÇAO TRAQUEAL N 06 C/10UN
	50
	PCT
	
	
	

	223
	SONDA ASPIRAÇAO TRAQUEAL N 08 C/10UN
	50
	PCT
	
	
	

	224
	SONDA ASPIRAÇAO TRAQUEAL N 14 C/10 UN
	50
	PCT
	
	
	

	225
	SONDA ASPIRAÇAO TRAQUEAL N°12 C/ 10 UN
	60
	PCT
	
	
	

	226
	SONDA ASPIRAÇAO TRAQUEAL N°16 C/ 10 UN
	50
	PCT
	
	
	

	227
	SONDA ASPIRAÇAO TRAQUEAL N°18 C/ 10 UN
	20
	PCT
	
	
	

	228
	SONDA FOLLEY SILICONIZADA 2 VIAS N°10 COM 10 UND
	40
	CX
	
	
	

	229
	SONDA FOLLEY SILICONIZADA 2 VIAS N°12 COM 10 UND
	40
	CX
	
	
	

	230
	SONDA FOLLEY SILICONIZADA 2 VIAS N°22 COM 10 UND
	40
	CX
	
	
	

	231
	SONDA FOLLEY SILICONIZADA 2 VIAS N°8 COM 10 UND
	40
	CX
	
	
	

	232
	SONDA FOLLEY SILICONIZADA 2 VIAS Nº 18, CX C/ 10 UNID.
	40
	CX
	
	
	

	233
	SONDA FOLLEY SILICONIZADA 2 VIAS Nº 20, CX C/ 10 UNID.
	40
	CX
	
	
	

	234
	SONDA NASOGASTRICA CURTA N 08 C/10 UN
	50
	PCT
	
	
	

	235
	SONDA NASOGASTRICA CURTA N°18 C/10 UN
	30
	PCT
	
	
	

	236
	SONDA NASOGASTRICA CURTA Nº04, PCT C/ 10 UNID.
	30
	PCT
	
	
	

	237
	SONDA NASOGASTRICA CURTA Nº06, PCT C/ 10 UNID.
	50
	PCT
	
	
	

	238
	SONDA NASOGASTRICA LONGA N 06 C/10 UN
	50
	PCT
	
	
	

	239
	SONDA NASOGASTRICA LONGA N 10 C/10 UN
	60
	PCT
	
	
	

	240
	SONDA NASOGASTRICA LONGA N 16 C/10 UN
	30
	PCT
	
	
	

	241
	SONDA NASOGASTRICA LONGA Nº 04, PCT C/ 10 UNID.
	50
	PCT
	
	
	

	242
	SONDA NASOGASTRICA LONGA Nº 14, PCT C/ 10 UNID.
	30
	PCT
	
	
	

	243
	SONDA NASOGASTRICA LONGA Nº12, PCT C/ 10 UNID.
	30
	PCT
	
	
	

	244
	SONDA NASOGASTRICA LONGA Nº18, PCT C/ 10 UNID.
	30
	PCT
	
	
	

	245
	SONDA NASOGASTRICA LONGA Nº20, PCT C/  10 UNID.
	30
	PCT
	
	
	

	246
	SONDA P/ ALIMENTAÇAO ENTERAL C/ GUIA Nº 12
	150
	UND
	
	
	

	247
	SONDA P/ ALIMENTAÇAO ENTERAL C/ GUIA Nº 14
	100
	UN
	
	
	

	248
	SONDA P/ALIMENTACAO ENTERAL C/GUIA N°06
	100
	UND
	
	
	

	249
	SONDA P/ALIMENTACAO ENTERAL C/GUIA N°10
	120
	UND
	
	
	

	250
	SONDA URETRAL  N°06
	70
	UND
	
	
	

	251
	SONDA URETRAL N ° 08
	70
	UND
	
	
	

	252
	SONDA URETRAL N °04
	70
	UND
	
	
	

	253
	SONDA URETRAL N°10 C/10 UN
	20
	PCT
	
	
	

	254
	SONDA URETRAL N°18
	70
	UND
	
	
	

	255
	SONDA URETRAL SILICONIZADA N°10 C/ 10UN
	500
	PCT
	
	
	

	256
	SONDA URETRAL SILICONIZADA N°16 C/ 10UN
	50
	PCT
	
	
	

	257
	SUPORTE PARA COPOS DESCATAVEIS EM INOX
	5
	UN
	
	
	

	258
	TELA CIRURGICA DE MARLEX EM POLIPROPILENO 26 X 36 CM.
	50
	UND
	
	
	

	259
	TERMOMETRO C/ CABO EXTENSOR P/ CAIXA DE VACINA -20 A +30ºC
	50
	UN
	
	
	

	260
	TERMOMETRO CLINICO DIGITAL
	200
	UND
	
	
	

	261
	TERMOMETRO DIGITAL COM CABO EXTENSOR -50 A +70°C
	50
	UND
	
	
	

	262
	TINTURA DE BENJOIM C/100ML
	10
	FR
	
	
	

	263
	TINTURA DE IODO 2% C/ 1000ML
	200
	LI
	
	
	

	264
	TOUCA CIRURGICA C/ELASTICO DESCARTAVEL, PCT C/100 UNID.
	500
	PCT
	
	
	

	265
	TUBO (TUBETE E/OU BOCAL) DESCARTAVEL PARA ESPIROMETRIA
Tubo (tubete e/ou bocal) descartável para espirometria,
compatível com filtro usado no espirômetro MIR MiniSpir,
descartável, em papelão com película plástica, em embalagem única.
	1000
	UND
	
	
	

	266
	TUBO CIRURGICO EM SILICONE Nº 204
	150
	MT
	
	
	

	267
	TUBO DE ENSAIO DE VIDRO 12 X 120
	20
	UND
	
	
	

	268
	TUBO DE LATEX Nº 200 NATURAL P/ GARROTE
	200
	MT
	
	
	

	269
	TUBO ENDOTRAQUEAL C/ MANGUITO 4,0MM DIAM. INTERNO, CX C/ 10 UN.
	30
	CX
	
	
	

	270
	TUBO ENDOTRAQUEAL C/ MANGUITO 4,5MM DIAM. INTERNO, CX C/ 10 UN.
	50
	CX
	
	
	

	271
	TUBO ENDOTRAQUEAL C/ MANGUITO 5,5MM DIAM. INTERNO C/10UN
	50
	CX
	
	
	

	272
	TUBO ENDOTRAQUEAL C/ MANGUITO 6,0MM DIAM. INTERNO C/10UN
	50
	CX
	
	
	

	273
	TUBO ENDOTRAQUEAL C/ MANGUITO 6,5MM DIAM. INTERNO C/10UN
	50
	CX
	
	
	

	274
	TUBO ENDOTRAQUEAL C/ MANGUITO 7,0MM DIAM. INTERNO, CX C/ 10 UN.
	50
	CX
	
	
	

	275
	TUBO ENDOTRAQUEAL C/ MANGUITO 7,5MM DIAM. INTERNO, CX C/ 10 UN.
	50
	CX
	
	
	

	276
	TUBO ENDOTRAQUEAL C/ MANGUITO 8,5MM DIAM. INTERNO C/10UN
	50
	CX
	
	
	

	277
	TUBO ENDOTRAQUEAL S/ MANGUITO 2,5MM DIAM. INTERNO, CX C/ 10 UN.
	50
	CX
	
	
	

	278
	TUBO ENDOTRAQUEAL S/ MANGUITO 3,0MM DIAM. INTERNO, CX C/ 10 UN.
	50
	CX
	
	
	

	279
	TUBO ENDOTRAQUEAL S/ MANGUITO 3,5MM DIAM. INTERNO, CX C/ 10 UN.
	50
	CX
	
	
	

	280
	TUBO ENDOTRAQUEAL S/ MANGUITO 4,0MM DIAM. INTERNO  C/10UN
	50
	CX
	
	
	

	281
	TUBO ENDOTRAQUEAL S/ MANGUITO 4,5MM DIAM. INTERNO  C/10UN
	50
	CX
	
	
	

	282
	TUBO ENDOTRAQUEAL S/ MANGUITO 5,0 MM DIAM. INTERNO C/10UN
	50
	CX
	
	
	

	283
	TUBO ENDOTRAQUEAL S/ MANGUITO 5,5MM DIAM. INTERNO C/10UN
	50
	CX
	
	
	

	284
	TUBO ENDOTRAQUEAL S/ MANGUITO 6,0MM DIAM. INTERNO C/ 10UN
	50
	CX
	
	
	

	285
	TUBO ENDOTRAQUEAL S/ MANGUITO 6,5MM DIAM. INTERNO C/10 UN
	50
	CX
	
	
	

	286
	TUBO ENDOTRAQUEAL S/ MANGUITO 7,0MM DIAM. INTERNO C/10 UN
	50
	CX
	
	
	

	287
	TUBO ENDOTRAQUEAL S/ MANGUITO 7,5MM DIAM. INTERNO, CX C/ 10 UN.
	50
	CX
	
	
	

	288
	UMIDIFICADOR P/ OXIGENIO CAP. 250ML.
	100
	UND
	
	
	

	289
	UMIDIFICADOR PARA AR COMPRIMIDO CAP. 250ML
	70
	UND
	
	
	

	290
	URINOL PLASTICO HOSPITALAR FEMININO
	20
	UND
	
	
	

	291
	URINOL PLÁSTICO HOSPITALAR MASCULINO
	20
	UND
	
	
	

	292
	VALVULA EXPIRATORIA COM DIAFRAGMA (PARA APARELHO RESPIRATORIO MARCA LEISTUNG)
PARA APARELHO RESPIRATORIO MARCA : LEISTUNG MODELO: LUFT3 SERIE : G18118 ANO 2018 

	10
	UND
	
	
	

	293
	VALVULA EXPIRATORIA COM DIAFRAGMA (PARA APARELHO RESPIRATORIO MARCA VYAIREMEDICAL)
PARA APARELHO RESPIRATORIO MARCA : VYAIREMEDICAL MODELO: iX5 SERIE: iX5-2020-06-11287 ANO 2020

	10
	UND
	
	
	

	294
	VASELINA LIQUIDA C/ 1.000ML
	50
	LI
	
	
	

	295
	VESTIMENTA DE PROTEÇAO TIPO MACACAO IMPERMEAVEL TAM. EG
Vestimenta de segurança tipo macacão impoermeável, confeccionado em polipropileno (não tecido) laminado, com filme de polietileno, fechamento frontal com zíper e pala de proteção, elástico no capuz, punho e tornozelos. 
Proteção do crânio, pescoço, tronco, membros superiores e inferiores do usuário contra riscos de origem quimica. EMBALADO INDIVIDUALMENTE.
	20
	UND
	
	
	

	296
	VESTIMENTA DE PROTEÇAO TIPO MACACAO IMPERMEAVEL TAM. G
Vestimenta de segurança tipo macacão impoermeável, confeccionado em polipropileno (não tecido) laminado, com filme de polietileno, fechamento frontal com zíper e pala de proteção, elástico no capuz, punho e tornozelos. 
Proteção do crânio, pescoço, tronco, membros superiores e inferiores do usuário contra riscos de origem quimica. EMBALADO INDIVIDUALMENTE.
	20
	UND
	
	
	

	297
	VESTIMENTA DE PROTEÇAO TIPO MACACAO IMPERMEAVEL TAM. GG
Vestimenta de segurança tipo macacão impoermeável, confeccionado em polipropileno (não tecido) laminado, com filme de polietileno, fechamento frontal com zíper e pala de proteção, elástico no capuz, punho e tornozelos. 
Proteção do crânio, pescoço, tronco, membros superiores e inferiores do usuário contra riscos de origem quimica. EMBALADO INDIVIDUALMENTE.
	20
	UND
	
	
	

	298
	VESTIMENTA DE PROTEÇAO TIPO MACACAO IMPERMEAVEL TAM. M
Vestimenta de segurança tipo macacão impoermeável, confeccionado em polipropileno (não tecido) laminado, com filme de polietileno, fechamento frontal com zíper e pala de proteção, elástico no capuz, punho e tornozelos. 
Proteção do crânio, pescoço, tronco, membros superiores e inferiores do usuário contra riscos de origem quimica. EMBALADO INDIVIDUALMENTE.
	20
	UND
	
	
	

	Valor unitário R$
	




1. Prazo de validade da Proposta: (preencher) não inferior a 60 (sessenta) dias.  
2. Prazo de entrega: (preencher)  
3. Local de entrega: (preencher)  
4. Prazo de garantia: (preencher) 
Observação 1: Havendo omissão das informações acima considerar-se-ão os prazos previstos neste edital como aceitos. 
· Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no Termo de Referência. 
· Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, fazem parte do presente objeto, tais como gastos da empresa com suporte técnico e administrativo, impostos, seguros, taxas, ou quaisquer outros que possam incidir sobre gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária e deduzidos os descontos eventualmente concedidos. 

Local, ... de .... de 2024. 









........................................................................... 
Assinatura do representante legal e carimbo
(Apresentar em papel timbrado da empresa Licitante) 
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 

DECLARAÇÃO CONJUNTA SOBRE: ENQUADRAMENTO EM MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (LEI COM. Nº 123/06); CUMPRIMENTO PLENO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO (inc. I do art. 63 da Lei nº 14.133/2021); NÃO EMPREGA MENOR (inc. VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021); DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DE HABILITAÇÃO; CUMPRIMENTO DE RESERVA DE CARGOS (inc. IV do art. 63 da Lei nº 14.133/2021).

(Nome da Empresa), inscrita no CNPJ/MF Nº ......, sediada na (endereço completo), declaramos para todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão, o que se segue:
· Declaramos que estamos sob o regime de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, para efeito do disposto na Lei Complementar nº 123/06.
· Declaramos que Conhecemos e Concordamos com todos os termos do pregão em epígrafe e Cumpre Plenamente Todos os Requisitos de Habilitação exigidos pelo Edital, nos termos do inciso i do art. 63 da Lei nº 14.133/2021.
· Declaramos para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021, que não empregamos menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menor de dezesseis anos.
· Declaramos que até a presente data inexistem fatos impeditivos para habilitação, bem como não nos encontramos em estado de Inidoneidade declarado ou suspensivo, por nenhum órgão da administração publica Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, e que não estamos sujeitos a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.
· Declaramos que a empresa cumpre com as exigências de reserva de cargos para pessoas com deficiência e para reabilitados da previdência social, nos termos do que é exigido pelo inciso IV do art. 63 da Lei nº 14.133/2021.
A empresa declara ainda que tem ciência que “a falsidade de declaração prestada objetivando benefícios na presente licitação, caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lein˚ 14.133/2021.


Local , ______de _________ de _____ 

 

Nome e assinatura do Representante Legal
CNPJ DA EMPRESA



ANEXO IV – MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/2024


PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO DO OESTE/RO
PROCESSO Nº 6081/SEMSAU/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/SRP/2024

OBJETO: FORMAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES (PENSO) PARA ATENDER A DEMANDA DA UNIDADE HOSPITALAR E REDE BÁSICA DE SAÚDE, DESTE MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE-RO, POR UM PERÍODO DE 12 MESES.

Aos --- dias do mês de ---- do ano de dois mil e vinte e --- foi celebrada a presente Ata de Registro de Preços, na sala da Coordenadoria de Compras Públicas da Prefeitura Municipal de Espigão do Oeste/RO, inscrita no CNPJ sob o no 04.695.284/0001-39, com sede na Rua Rio Grande do Sul, 2800, Bairro Vista Alegre, nesta cidade de Espigão do Oeste/RO, neste ato representada pela Presidente do Órgão Gerenciador da Intenção de Registro de Preços, a Senhora Fabiana Paz de Souza, e a empresa RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA, Inscrita no CNPJ .... A esta Ata de Registro de Preços aplica-se o disposto na Lei Federal nº 14.133/2021 Lei Complementar nº 123/06 e alterações, bem como com base nas condições e exigências estabelecidas no edital e Termo de Referência, sendo seguida a classificação das propostas apresentadas ao PREGÃO FORMA ELETRÔNICO nº 008/2024, em virtude de deliberação da Pregoeira, e da homologação do procedimento pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito, Weliton Pereira Campos, conforme especificações do Anexo I do Edital de Pregão respectivo e a classificação por ela alcançada, observada as condições do Edital que integra este instrumento de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem:

CLÁUSULA I – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1. Os registros de preços no âmbito do Município de Espigão do Oeste do Estado de Rondônia encontram-se regulamentados pelo Decreto Municipal nº 5.306/2022, Capítulo X.
2. O registro de preços terá prazo de vigência de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado por uma vez por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme preceitua o art. 84 da Lei Federal nº 14.133/2021.
3. Se não participarem do procedimento previsto no caput deste artigo, os órgãos e entidades poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:
3.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
3.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021;
3.3. Prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor.
4. As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o § 2º deste artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.
5.  O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere o item 3 desta ata não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

CLÁUSULA II – DO OBJETO
1. A presente licitação tem por objeto o FORMAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES (PENSO) PARA ATENDER A DEMANDA DA UNIDADE HOSPITALAR E REDE BÁSICA DE SAÚDE, DESTE MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE-RO, POR UM PERÍODO DE 12 MESES.



2. As quantidades serão fornecidas conforme as necessidades da Secretaria Requisitante, pelo período mínimo de 12 (doze) meses, nos quantitativos conforme descrito no Termo de Referência, anexo I deste Edital.

3. A existência de preços registrados não obriga o Município de Espigão do Oeste/ a firmar as contratações que deles poderão advir, sendo-lhe facultada a realização de licitações específicas para aquisição do objeto, assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

CLÁUSULA III – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
1. O registro de preços formalizado na presente ata terá a validade de 01 (um) ano, contado da data de sua publicação, conforme previsto no art. 84 da Lei Federal nº 14.133/2021.
2. Durante o prazo de validade do registro, a Administração não será obrigada a adquirir exclusivamente por seu intermédio, os objetos referidos na Cláusula II, podendo se utilizar, para tanto, de outros meios de aquisição, desde que permitidos em lei, sem que desse fato caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora, conforme previsto no art. 83 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA IV – DA ADMINISTRAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1. A Administração e o gerenciamento da presente ata caberão ao Órgão Gerenciador da Intenção de Registro de Preços – IRP e/ou as Secretarias Municipais, nos termos do Decreto Municipal nº 5.306/2022, Capítulo X, que disciplina o sistema de registro de preços no âmbito municipal.

CLÁUSULA V – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1. É vedada a utilização desta Ata pelos demais órgãos da Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, salvo após autorização expressa da Administração.
2. A Adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Município de Espigão do Oeste do Estado de Rondônia, consolidadas no Parecer.
3. Os pedidos de adesão deverão observar o atendimento prévio ao regulamento acima mencionado, e encaminhados ao Órgão Gerenciador da Intenção de Registro de Preços – IRP.

CLÁUSULA VI – DO PREÇO
1. Os preços a serem praticados deverão obedecer aos critérios de análises de acordo com a legislação em vigor e ainda as cotações de preços estabelecidas no processo.
2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata será observada a compatibilidade dos preços registrados com aqueles praticados no mercado, conforme especificações técnicas e condições constantes do Edital Pregão, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.

CLÁUSULA VII – DO PRAZO DE ENTREGA E DO RECEBIMENTO 
1. O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados do recebimento ordem de serviço/entrega, nota de empenho ou documento equivalente.

2. LOCAL DE ENTREGA: SEMSAU - NO PRÉDIO SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, localizado na Rua Rio Grande do Sul, º 2705 - B. CENTRO, Espigão Do Oeste -RO, fone (69)3481-1440 ramal 1001, de SEGUNDA-FEIRA A SEXTA-FEIRA, NO HORÁRIO DAS 07H30MIN ÀS 13H00MIN, em dias úteis. (entende-se como dia útil de segunda-feira a sexta-feira, exceto nos feriados).

3. Apresentar o produto com embalagem em perfeito estado, nas condições de temperatura exigidas no rótulo, com as instruções de uso acompanhado no produto em português e com os dizeres, PROIBIDA A VENDA AO COMÉRCIO  conforme art. 7º da Portaria  nº 2.814/GM/1998;
4. A apresentação dos materiais/produtos deverão obedecer aos seguintes parâmetros:
5. Deverão estar estritamente de acordo com as especificações constantes do respectivo Termo de Referência, inclusive no que diz respeito às especificações de embalagens e validades;
6. As embalagens deverão conter as respectivas especificações técnicas dos mesmos e as informações concernentes os seus fabricantes ou importadores (razão social, CNPJ, endereço, etc.); 
7. Todos os produtos deverão estar em consonância com as normas de registro junto a ABNT e aos demais órgãos exigidos;

CLÁUSULA VIII – DO PAGAMENTO
1. O pagamento será proveniente dos recursos da Secretaria serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados da data da apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante crédito em conta corrente em nome da Contratada.
2. O pagamento será efetuado somente após as Notas Fiscais/Faturas serem conferidas, aceitas e atestadas pelo gestor, obrigando-se a empresa a manter sua regularidade fiscal, trabalhista e demais licenças exigidas na licitação.
3. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver de acordo com as especificações exigidas.
4. Deverão ser apresentadas no ato da entrega do serviço, as Notas Fiscais/Faturas, emitidas em 02 vias, conforme segue abaixo:
	Prefeitura do Município de Espigão do Oeste-RO, CNPJ Nº: 04.695.284/0001-39
Endereço: Rua Rio Grande do Sul, 2800, bairro Vista alegre, Espigão do Oeste, CEP-76.974-000


5. No corpo da Nota Fiscal/Fatura deverá conter:
6.     A descrição do material/serviço, que deve ser compatível com a presente na Nota de Empenho correspondente.
7.     ITEM e validade dos itens, serviço.
8.     Valor unitário do item/serviço de acordo com a nota de empenho.
9.     Identificação de Número do Processo e identificação da Nota de empenho.
10.     Identificação do Banco (código), da Agência Bancária, do Número da Conta Bancária, para fins de pagamento, o qual deverá ser efetuado no prazo de imediato após a entrega total do objeto de acordo com a nota de empenho, bem com, das correções fiscais e contábeis, se for o caso.
11. Acompanhado da(s) Nota(s)/Fatura(s) obrigatoriamente deverá seguir em anexo cópia da Nota de Empenho.
12. No caso da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) apresentarem erros ou dúvidas quanto à exatidão ou documentação, a CONTRATANTE se reservará o direito de pagar apenas a parcela não controvertida no prazo fixado para pagamento, ressalvado o direito da futura CONTRATADA de representar cobrança, as partes controvertidas com as devidas justificativas, nestes casos, a CONTRATANTE, terão o prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a partir do recebimento efetuar análise e posterior liquidação/pagamento.
13. Para fazer jus ao pagamento, a contratada deverá apresentar com a Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, e a comprovação de sua situação regular perante a Fazenda Federal, a Seguridade Social e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), bem como quitação de impostos e taxas que porventura incidam sobre a aquisição.
14. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na nota fiscal, serão os mesmos devolvidos a contratada para as correções necessárias, não respondendo a Prefeitura Municipal de Espigão do Oeste-RO por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação do pagamento.
15.      A Prefeitura Municipal de Espigão do Oeste-RO não efetua pagamento antecipado, não sendo considerados os itens das propostas que assim se apresentarem.
16.      Pelo inadimplemento pela Contratante de fatura entregue a administração e não paga no prazo superior a 30 (trinta) dias, contado do recebimento da Nota fiscal, será devida atualização monetária de acordo com índices oficiais aplicados à espécie e vigente à época da ocorrência do fato, conforme o disposto nas Lei Federal nº 8.880/1994 e Lei Federal º 9.069/1995.

CLÁUSULA IX – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
1. Os contratos decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados nos termos do edital de Pregão Eletrônico 008/2024.
2. As licitantes vencedoras ficam obrigadas a atender todas as ordens de fornecimento efetuadas durante a vigência desta ata, mesmo que a entrega delas decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.
3. Se o fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão que precedeu o presente Ata, a contratada será intimada à sua substituição imediatamente.
4. As faturas deverão ser entregues com a devida comprovação de manutenção das condições habilitatórias previstas no certame, na forma exigida pelo edital de licitação.
5. Os tributos (impostos, taxas, emolumentos e contribuições Fiscais, sociais e trabalhistas) que sejam devidos em decorrência direta ou indireta da contratação objeto da presente Ata, assim definidos nas Normas Tributárias, serão de exclusiva responsabilidade do licitante vencedor.
6. O licitante vencedor declara haver levado em conta na apresentação de sua proposta os tributos, emolumentos, contribuições Fiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas incidentes sobre o fornecimento, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente.
7. Além das condições e exigências constantes desta Cláusula, em cada contratação decorrente da presente ata deverão ser observadas as disposições constantes do Edital de Pregão Eletrônico 008/2024, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.
8. A eventual recusa no recebimento não implicará em alteração dos prazos e nem eximirá a contratada da aplicação das penalidades previstas no Art. 156, da Lei Federal nº 14.133/2021.
9. O contratado é responsável pelos danos causados diretamente a Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos contratos, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

CLÁUSULA X – DAS PENALIDADES
1. O descumprimento total ou parcial das obrigações ora assumidas caracterizará a inadimplência da CONTRATADA, sujeitando-a as seguintes penalidades: 
1.1. Advertência; 
1.2. Multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato não executado, por dia de atraso que venha a ocorrer na execução deste com relação aos prazos estabelecidos no Termo de Referência;
1.3. Multa compensatória de 10% até 30% sobre o valor total do contrato, independentemente de ter ocorrido inexecução total ou parcial, no caso de descumprimento de suas obrigações, hipótese que permitirá, ainda, a rescisão do Contrato com a aplicação de outras penalidades correspondentes.
1.4. Impedimento em participar de licitação e contratar com Administração Municipal, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
3. As empresas punidas com impedimento em participar de licitação com o Município de Espigão do Oeste-RO ou que sejam declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública serão incluídas no CAGEFIMP.
4. Nenhuma parte será responsável perante a outra por atrasos ocasionados por motivos de força maior ou caso fortuito. 
4.1. Consideram-se motivos de força maior ou caso fortuito: ato de inimigo público, guerra, revolução, epidemia, fenômenos meteorológicos de vulto, perturbação civil ou acontecimentos assemelhados que fujam ao controle razoável de qualquer das partes contratantes.
5. As penalidades previstas nesta cláusula poderão ser aplicadas cumulativamente.

CLÁUSULA XI – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
1. Os preços desta ata de registro de preços serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a partir da data do orçamento estimado.
1.1. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reequilíbrio econômico e financeiro em face da superveniência de fatos e de normas aplicáveis à espécie, nos termos previstos no Art. 124, Inciso II, Alínea d, da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA XII – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1. O recebimento do objeto mediante aposição de “atesto” na fatura/nota fiscal far-se-á nos prazos e condições estabelecidos no edital de licitação que precedeu o presente registro, em consonância com o art. 140 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA XIII – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO DA ATA/CONTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS
1.  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
2.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) fiscal administrativo do contrato, representante da Administração especialmente designado conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei Federal nº 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo com informações pertinentes a essa atribuição.
2.1.     O fiscal administrativo do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, verificar prazos, cumprimento das obrigações, realizações de assinaturas nos documentos e demais procedimentos relacionados a atividade administrativa.
2.2.     O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.
2.3.     O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual.
3.  O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do serviço e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato.
4.  O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados.
5.  O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante.
6.  Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.
6.1.     A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 2º do art. 121 da Lei Federal nº 14.133/2021.
6.2.     O gestor do contrato é o gerente funcional, designado pela autoridade máxima, ou por quem ela delegar, com atribuições administrativas e a função de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, especialmente:
6.3.     Analisar a documentação que antecede o pagamento;
6.4.     Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;
6.5.     Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;
6.6.     Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;
6.7.     Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos relativos ao objeto contratado;
6.8.     Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços;
6.9.     Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas da contratada no sistema do município, quando couber, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);
6.10.   Preencher o termo de avaliação de contratos administrativos disponibilizado pelo setor responsável pelo sistema de gestão de materiais, obras e serviços;
6.11.   Inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);
6.12.   Outras atividades compatíveis com a função.
7.  Deverão ser seguidas as obrigações de fiscal e gestor previstas neste termo, bem como também as previstas no Decreto Municipal 5.306 de 13/10/2022 (ID 375471).
7.1.     A gestão do contrato será feita por meio do servidor: Laura Guedes Bezerra, ocupante do cargo de Secretário Municipal de Saúde e lotado na SECRETARIA MUN. DE SAÚDE.
7.2.     fiscalização administrativa do contrato será feita por meio do servidor: Edmar Dias de Oliveira, ocupante do cargo de Diretor Divisão Programa e Orçamento e lotado na SECRETARIA MUN. DE SAÚDE.
7.3. Fica estabelecido o uso do e-mail financeiro_saude@hotmail.com como meio de comunicação oficial entre as partes, presumindo-se recebidos os e-mails após 2 (dois) dias úteis de seu encaminhamento.

CLÁUSULA XIV – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito:
1.1. Pela Administração, quando:
1.1.1. O licitante vencedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;
1.1.2. O licitante vencedor der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente da presente Ata de Registro de Preços;
1.1.3. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, sendo frustrada a negociação para redução dos preços avençados;
1.1.4. Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração;
1.2.  Pelo licitante vencedor quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços;
1.2.1. A solicitação para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades mencionadas nesta ata, caso não aceitas as razões do pedido.
2. A comunicação do cancelamento do preço registrado pela Administração será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se comprovante aos autos que originaram esta Ata.
2.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do licitante vencedor, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município de Espigão do Oeste, por 2 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação.

CLÁUSULA XV – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DOS PRODUTOS
1. As contratações do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas pela Órgão Gerenciador da Intenção de Registro de Preços – IRP.

CLÁUSULA XVI – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. Integram esta Ata o edital de Pregão Eletrônico 008/2024, a proposta da empresa vencedora que esta subscreve, bem como todos os demais elementos do Processo 6081/2023.
2. A eficácia da validade da presente Ata de Registro de Preços dar-se-á pela HOMOLOGAÇÃO do resultado da licitação que a originou, Pregão Eletrônico 008/2024. Pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Espigão do Oeste.

Weliton Pereira Campos
Prefeito Municipal

(Secretarios)

Fabiana Paz de Souza
Pregoeira


P/ EMPRESA(S) VENCEDORA(S) DO CERTAME
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Inscrita no CNPJ 
NOME DO RESPONSÁVEL
CPF: 
TELEFONE:
E-MAIL:
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